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Submete à apreciação do Congresso Nacional o ato constante da Portaria nO 225, de 16 de abril de 
2012, que renova a permissão outorgada a Rádio Cidade Bela Ltda. para explorar, pelo prazo de dez 
anos, sem direito de exclusividade, serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, no 
município de Campo Verde, Estado do Mato Grosso . . 
(ÀS COMISSÕES DE CIÊNCIA E TECNOLOGIA, COMUNICAÇÃO E INFORMÁTICA; E DE 
CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA (ART. 54,RICD).REGIME DE 
TRAMITAÇÃO: ART. 223 CFAPRECIAÇÃO: PROPOSIÇÃO SUJEITA À APRECIAÇÃO 
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Mensagem nQ 1 38 

Senhores Membros do Congresso Nacional, 

Nos termos do art. 49, inciso XII, combinado com o § 3Q
, do art. 223, da 

Constituição, submeto à apreciação de Vossas Excelências, acompanhadas de Exposições de 
Motivos do Senhor Ministro de Estado das Comunicações, renovações, por dez anos, das 
permissões outorgadas às entidades abaixo relacionadas para explorarem serviços de radiodifusão 
sonora em frequência modulada, conforme os seguintes atos: 

1 - Portaria nQ 500, de 6 de dezembro de 2011 - FM Sudoeste Radiodifusora 
Ltda., no município de Piraí - RJ; 

2 - Portaria nQ 501, de 6 de dezembro de 2011 - Rede Associada de 
Radiodifusão Ltda., no município de Pederneiras - SP; 

3 - Portaria nQ 503, de 6 de dezembro de 2011 - Rádio Serrana de Bento 
Gonçalves Ltda., no município de Bento Gonçalves - RS; 

4 - Portaria nQ 507, de 6 de dezembro de 2011 - Rádio Atlântida FM de Porto 
Alegre Ltda., no município de Porto Alegre - RS; 

5 - Portaria nQ 510, de 6 de dezembro de 2011 - Rádio Brasil Novo Ltda., no 
município de São José do Rio Preto - SP; 

6 - Portaria nQ 513, de 6 de dezembro de 2011 - Rádio Correio do Vale Ltda., no 
município de Mamanguape - PB; 

7 - Portaria nQ 516, de 6 de dezembro de 2011 - Rádio Atlântida FM de Passo 
Fundo Ltda., no município de Passo Fundo - RS; 

8 - Portaria nQ 517, de 6 de dezembro de 2011 - Tropical Comunicação Ltda., no 
município de Natal - RN; 

9 - Portaria nQ 518, de 6 de dezembro de 2011 - Rádio Ativa Comunicação 
Ltda., no município de Anápolis - GO; 

10 - Portaria nQ 519, de 6 de dezembro de 2011 - Rádio Difusora Rhema Ltda., no 
município de Nova Granada - SP; 

11 - Portaria nQ 520, de 6 de dezembro de 2011 - Sompur São Paulo Radiodifusão 
Ltda., no município de São Paulo - SP; 

12 - Portaria nQ 46, de 3 de fevereiro de 2012 - Rádio Santos Dumont Ltda., no 
município de Jundiaí - SP; 

13 - Portaria nQ 48, de 3 de fevereiro de 2012 - Rádio Transoeste Ltda., no 
município de Joaçaba - SC; 

14 - Portaria nQ 49, de 3 de fevereiro de 2012 - Rádio Sociedade Catarinense 
Ltda., no município de Joaçaba - SC; 
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15 - Portaria tf 51, de 3 de fevereiro de 2012 - Cianorte FM Sistema de 
Comunicação Ltda., no município de Cianorte - PR; 

16 - Portaria nQ 57, de 3 de fevereiro de 2012 - Rádio Cidade de Caratinga Ltda., 
no município de Caratinga - MG; 

17 - Portaria nQ 63, de 10 de fevereiro de 2012 - Fundação Cásper Líbero, no 
município de São Paulo - SP; 

18 - Portaria nQ 111, de 2 de março de 2012 - Antena Um Radiodifusão Ltda., no 
município de Belo Horizonte - MG; 

19 - Portaria nQ 114, de 2 de março de 2012 - Tibras Comunicação Ltda., no 
município de Formosa - GO; 

20 - Portaria nQ 166, de 20 de março de 2012 - Rádio Jornal Cidade Bauru Ltda., 
no município de Bauru - SP; e 

21 - Portaria nQ 225, de 16 de abril de 2012 - Rádio Cidade Bela Ltda., no 
município de Campo Verde - MT. 

Brasília, 8 de a b r i 1 de 2013. 
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EM n!! 00175/2012 MC 

Excelentíssima Senhora Presidenta da República, 

1. Submeto à apreciação de Vossa Excelência Processo Administrativo nº" 53000.064874/2011, 
acompanhado de Portaria, que renova permissão outorgada à RÁDIO CIDADE BELA LTDA. para 
explorar, sem direito de exclusividade, serviço de radiodifusão sonora em freqüência modulada, no 
Município de Campo Verde, Estado de Mato Grosso, pelo prazo de dez anos, a partir de 6 de maio de 
2012. 

2. A outorga foi deferida à RÁDIO CIDADE BELA LTDA., pela Portaria nº" 604, de 4 de 
outubro de 2000, publicada no Diário Oficial da União de 17 de outubro de 2000, e referendada pelo 

Decreto Legislativo nº" 39, de 2002, publicado no Diário Oficial da União de 12 de abril de 2002. 

3. Observo que a renovação das concessões outorgadas· para exploração dos serviços de 

radiodifusão é regida pelas disposições contigas na Lei nQ 5.785, de 23 de junho de 1972, e no Decreto nQ 

88.066, de 26 de janeiro de 1983, que a regulamenta. 

4. Os órgãos técnicos e a Consultoria Jurídica deste Ministério manifestaram-se favoravelmente 
ao pedido, uma vez que todas as disposições normativas regentes foram atendidas. 

5. Diante do exposto, em observância ao que dispõe a Lei nº" 5.785, de 1972, e seu Regulamento, 

o Decreto nQ 88.066/83, encaminho o processo a Vossa Excelência para decisão e submissão da matéria 

ao Congresso Nacional, em cumprimento ao art. 223, §3Q
, da Constituição da República. 

Respeitosamente, 

Assinado eletronicamente por: Paulo Bernardo Silva 
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PORTARIA NQ 225 ,D DE 2012. 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, 
conforme o disposto no art. 5º da Lei nº 5.785, de 23 de junho de 1972, e no art. 6º, inciso lI, do Decreto ;/ 
nº 88.066, de 26 de janeiro de 1983, e tendo em vista o que consta do Processo Administrativo n':!./ 
53000.064874/2011, RESOLVE: ' 

Art. 1 º Fica renovada, de acordo com o art. 33, § 3º, da Lei nº 4.117, de 27 de agosto de 
1962, por dez anos, a partir de 06 de maio de 2012, a permissão outorgada à RÁDIO CIDADE BELA 
L TDA., pela Portaria n':!. 604, de 04 de outubro de 2000, publicada no Diário Oficial da União de 17 de 
outubro de 2000, e referendada pelo Decreto Legislativo n':!. 39, de 2002, publicado no Diário Oficial da 
União de 12 de abril de 2002, para executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão 
Sonora em Frequência Modulada, no Município de Campo Verde, Estado de Mato Grosso. 

Art. 2º A execução do serviço de radiodifusão cuja outorga é renovada por esta Portaria 
reger-se-á pelo Código Brasileiro de Telecomunicações, leis subseqüentes e seus regulamentos. 

Art. 3º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso Nacional, 
nos termos do §3º do art. 223 da Constituição Federal. 

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

~ ~~ .. 
P ~O BERNARDO SI Y A 

Ministro de Estado das Comuni ações 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica 

TERMO DE INSTAURAÇÃO DE PROCESSO 

ASSUNTO: RENOVAÇÃO DE OUTORGA 
INTERESSADO(A) RÁDIO CIDADE BELA LTDA 
LOCALIDADE: CAMPO VERDE - MT 

REFERÊNCIA (PROTOCOLO): 53000.064874/2011 

Tendo em vista o protocolo do documento acima citado nesta data, eu, Maria 
Salete Borges de Almeida Leonardo matricula n° 1365501, opino pela instauração, 
nesta data, do competente procedimento relacionado a tal documento, contendo ~ folhas, 
incluindo esta. 

Brasília, ~ de Janeiro de 2012. 

Maria Salde orJes de Almeida Leonardo 
Chefe df serviço 

De acordo. Proceda-se à instluração do processo, conforme proposto. 

Brasília, de Janeiro de 2012. 

Vanea . belo 
Coordenador (a) Geral de Regime Legal de Outorgas 

RSP/SERAD/CGLO/DEOC/SC-MC 
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RENOVAÇÃO DE OUTORGA 

Av. Porto Alegre, 477 - Centro - CEP 78840-000 - Campo Verde - MT 
Telefone: (066) 3419-1472 - e-mail: radio@cidadebela.fm.br 
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SOLICITAÇÃO DE RENOVAÇÃO DE OUTORGA 

PERÍODO DE 2012 à 2022 

RÁDIO CIDADE BELA LTDA 
90,5MHz 

CAMPO VERDE/MT, 07 DE DEZEMBRO DE 2011 

Av. Porto Alegre, 477 - Centro - CEP 78840-000 - Campo Verde - MT 
Telefone: (066) 3419-1472 - e-mail: radio@cidadebela.fm.br 
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REQUERIMENTO 

EXMO. SR. MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES 

A RÁDIO CIDADE BELA LTDA, inscrita no CNPJ sob nOO1.869.166/0001-01, 

tendo em vista o disposto no artigo 3° do Decreto n° 88066 de janeiro de 1983, REQUER a vossa 

Excelência a RENOVAÇÃO, por novo período, do decreto legislativo de outorga n° 39, de 11 de 

abril de 2002, DOU 12 de abril de 2002, referente ao período de 06 (seis) de maio de 2002 a 06 

(sies) de maio de 2012, para explorar o serviço de radiodifusão Sonora em Frequência Modulada, 

na cidade de Campo Verde, estado de Mato Grosso. 

Declaro, outrossim, conhecer das cláusulas que passarão a regular suas relações com o 

Poder Concedente no novo período de exploração do serviço,· caso o pedido de renovação seja 

atendido e declara, ainda por este instrumento, aderir às referidas cláusulas, achando-as conforme 

seus interesses. 

Nestes Termos, Pede-se Deferimento. 

Campo Verde/MT, 07 de dezembro de 2011. 

Carmeu L uiz da Mota Echert 
(S' c a/Diretora) 

CPF N° 387.987.941-91 

Av. Porto Alegre, 477 - Centro - CEP 78840-000 - Campo Verde - MT 
Telefone: (066) 3419-1472 - e-mail: radio@cidadebela.fm.br 
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DECLARACÃO 

A Rádio Cidade Bela Ltda, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob nO 

n001.869.166/0001-01, executante do Serviço de serviço de radiodifusão Sonora, na cidade de 

Campo Verde, Estado de Mato Grosso, por meio de seu representante legal, DECLARA para os 

devidos fins de Renovação de Outorga de que tem conhecimento e adere sem quaisquer 

restrições às cláusulas que regulam os serviços de radiodifusão, nos termos da letra "a", § 1°, artigo 

3°, do Decreto 88.066, de 26 de janeiro de 1983. 

Por ser a expressão da verdade, firmo o presente. 

Campo Verde - MT, 07 de dezembro de 2011. 

Antonio dos S nt Netto 
(Responsáv I té nico) 
CREAJ MT ° 10.962/D 
CPF N° 353.212.021-68 

Car,e , Ia Lniz da Mota Echert 
(Reple entante legal) 
CPF N° 387.987.941-91 

Av. Porto Alegre, 477 - Centro - CEP 78840-000 - Campo Verde - MT 
Telefone: (066) 3419-1472 - e-mail: radio@cidadebela.fm.br 
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CAIXA'; GRCSU - Guia dé R~colhimento da Contribuição Sindical Urbana 
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~ 

Dados do Contribuinte 
I Nome/Razão Social/Denomiriação Sacia.1 

1.::"1)10 CIDADE BELA LTDA. 

Complemento 

Cidade/Município 
BRASILlA 

Complemento 

I CFI' Bairro/Distrito Cidade/Municlplo 

L~~'~[)OOO CENTRO. CAMPO GRANDE 

CNPJ da Entidade 
08.191.486/0001-02 
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:_~":' 
_.h! 

o 
I:r:: 
I:"" 

Código Atividade _(, 
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l.!Jou ' 0.00 
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. ~." . 1::1 Empregados - Estabelecimento 
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CAIXA GRCSU - Guia.deRecolhimento da Contribuição Sindical Urbana 
, -

Dados da Entidade sindi~i.1 «I 
I, ' 

~ 
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ICfP 
l!.?.!l40000 
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~-------------------(",) Valor Cobrado 

104-0 110499.7008800627.70186591660.001016644990000024480 I CÓd,I90 do Cedente 
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Nosso Número 
018691660001 

Valor do Documento 
244,80 
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000.800.00000.5 
'C '" ,.'i i 
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Guia com enca~gOscalculado,$l!p~~~'paga";éni9'?ié 31}12/201'1: • ' , ".,'-

Após vencimento pagável a~~,*Slr~S ,Agqn~\~~daçÁIXA.'; ,:' 
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Código do Cedente 
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/ 2009 ,: 
Oados da Entidade Sirídil'aJ 
Nome da Entidade 

Endereço 

S T SAF/SUL, QUAD 02, LOTE 04. BL D. SALA 101 
[Jairro/Distrito 
ZONA CIVICO ADMINIST 

Complemento 

CidadeJMuniciplo 
BRASILlA 

CNPJ da Entidade 
08,191.486/0001-02 

Dados do Contribuin~ ,1, ' i , 
N ome/Razao SoclallDenomínação'~ocial 
"ADIO CIDADE BELA LTDA, ' 'i' 

CPF/CNPJ/Código do Contribuinte 
01,869.16610001-01 

Complemento 

Ctdade/Municipio 
CAMPO GRANDE 

, Dados da Contribuição 1"..!"Cll9na o P1tronallEmpregador DE~pies:ados OPror. LI~e~1 o Autõnomos 
I.{~} valor 00 uocumemo 

~ Social- Empresa :~ .1 ~ Empregados ~pntribUintes H Desconto I Abatimento 30,600.00 

~caPital Social- Estabelecimento 
O,QO 

1 ~otal Remuneração - Contribuintes 
0.00 

I (-) Outras Deduções 

I Total Empre,gados - EstabeleCimento (+) Mora / Multa 

Gu," com encargos calculados para pá'gamento até 31/1212011 (+) Outros Acréscimos 
Após vencimento pagável apenaa naa .Agências da CAIX.A. 

(=) Valor Cobrado 

Código Atív,oade 
601 

244.8~ 

~ 
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----_ .. _------104-0 110499.7008800627.70186591660.001016141340000024480 I Codigo do Cedente 
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018691660001 
Valor do Documento 

244.80 
Data Vencimentu 

31/01/2009 
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Sindicato dos Trabalhadores em 'Empresas de Radiodifusão 
e Televisão de Mato Grosso 

fIIliItI 

CERTIDAO 

Certificamos, a pedido da parte interessada que à RÁDIO CIDADE 
BELAFMLTDA,sitoa avenidaPortoAZegreno. 477 Bairro centro, CEP78.840-
000 Em Campo Verde -MT sob o CNPJ 01.869.166/0001 - 01 encontra-se 
"Quites" com a Contribuição Sindical dos Empregados relativos aos exercícios 
de, 2007, 2008, 2009, 2010e 2011. 

Cuiabá - MT, 05 de novembro de 2011. 

lo1inei Ribeiro da Cruz • , 
Preso Sindicato dos Radialistas - MT 

Filiada a Federação Interestadual dos Trabalhadores em Empresa de 
Radiodifusão e Televisão 
Rua Ricardo Franco, N°. 569, Bairro Centro Sul CEP 78 005-000, Te!. (65) 
322-0919, (65) 9604 3797 
sintelimt@ibest.com.br , www.sintelimt.com.br 
CNPJ 15.084.999/00001-71. 
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Sindicato dos Trabalhadores em Empresas de Radiodifusão e Televisão de Mato Grosso 
Rua Ricardo Franco, 569 - Centro Sul - Cepo 78.005-000 - Cuiabá - Mato Grosso 

Tel.:(65)3322-0919 - (65)9604-3797 
E-mail:sintertmt@ibest.com.br - www.sintertmt.com.br CNPJ: 15.084.999/0001-71 

ReCebi(emOS)~~~l>1 O e I D.A DG 

Para maior clareza firmamos o presente. 

Cuiabá ~ de D62ê'fttt.,8giJ de UII 
~----------- -- - --

---~----.-

Sindicato dos Trabalhadores em Empresas de Radiodifusão e Televisão de Mato Grosso 
Rua Ricardo Franco, 569 - Centro Sul - Cepo 78.005-000 - Cuiabá - Mato Grosso 

Tel.:(65)3322-0919 - (65)9604-3797 
E-mail:sintertmt@ibest.com.br - www.sintertmt.com.br CNPJ: 15.084.999/0001-71 

REei R$ ~:~l&:~2bÂ 
ReCebi(emOS)~ÁOIO e" ü.A ~Er /2 f L A (J 1\1\ L 7\).,4 " 

Para maior clareza firmamos o presente. 

Cuiabá oó' de º€lj:~&() de·1J} 1~ 
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Sindicato dos Trabalhadores em Empresas de Radiodifusão e Televisão de Mato Grosso 
Rua Ricardo Franco, 569 - Centro Sul - Cepo 78.005-000 - Cuiabá - Mato Grosso 

Tel.:(65)3322-0919 - (65)9604-3797 
E-mail:sintertmt@ibest.com.br - www.sintertmt.com.br CNPJ: 15.084.999/0001-71 

'..#' , RECIBO R$ \Rli~tiill 
Recebi(emos) ~f\ n i rJ e- I D h. o E- A f L. A ;O IV\, LX D v~ , 

End------------~----------------------------------------------

A importância de f~~~/E"0§~rfA~ltJ/ftf~"~f~;~f;5~2~\;Jl~:(2~tl;,ê~~'~~~·~'~~; -
Referente a(2@ ~ A rJ li) D JA D f:' .5 IN 1\ } CA L 2,0 °1 . .; --.. 

Para maior clareza firmamos o presente. 

Assinatura .. 

Sindicato dos Trabalhadores em Empresas de Radiodifusão e Televisão de Mato Grosso 
Rua Ricardo Franco, 569 - Centro Sul - Cepo 78.005-000 - Cuiabá - Mato Grosso 

Tel.:(65)3322-0919 - (65)9604-3797 
E-mail:sintertmt@ibest.com.br - www.sintertmt.com.br CN P J: 15.084.999/0001-71 

~'. '''-''. 

Recebi(emos) h »-. O I O 

(2~' Referente a 1~~ ~ 

RECI 
e, 1J)~'Qt ~6 L A y1 M 

Para maior clareza firmamos o presente. 

R$ filt$ít~1 
L1;Oi\ 

10 -
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Sindicato dos Trabalhadores em Empresas de Radiodifusão e Televisão de Mato Grosso 
Rua Ricardo Franco, 569 - Centro Sul - Cepo 78.005-000 - Cuiabá - Mato Grosso 

Tel.:(65)3322-0919 - (65)9604-3797 
E-mail:sintertmt@ibest.com.br - www.sintertmt.com.br CNPJ: 15.084.999/0001-71 

RECIBO R$ .fR#i4qz i] 
ReCebi(emos-re~D I O e li) tA. 06 . ~ €5 L e\ y::: 1'11\, LT I) U:l 

Para maior clareza firmamos o presente. 
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LAUDO DE ENSAIO TÉCNICO 

9.4.1 Interessado 

Empresa: RÁDIO CIDADE BELA LTDA 

Endereço: Av. Porto Alegre, 477 - Centro,- Campo Verde/MT 
CEP: 78840-000 
CNPJ: 01.869.166/0001-01 

9.4.2 Ensaio 
a) Motivo: Renovação Outorga 
b) Local: Av. Porto Alegre, 477 - Centro, Campo VerdelMT 
c) Data: 01/1212011 

9.4.3 Fabricante: Telavo Ind. Comercio. Equip. Telecom Ltda 

9.4.4 Função do Transmissor 
a) Principal (x) 
b) Auxiliar ( ) 

9.4.5 Medições 
Frequência: 
a) Nominal: 90.500.000 Hz 
b) Medida: 90.500.054 Hz 
c) V. Frequência: 064 Hz (Após 60 minutos de Operação) 
d) V. Frequência: ° Hz (Com varo +/- 10% rede) 

9.4.5.2 Respostas de Áudio Frequência 

Pré - ênfase - 75 us 

25% Mod. 50 100 400 1K 5K 7K5 10 
Mono -0,25 -0,25 ° 0,3 6,8 10,7 13,0 
C.Esq. -0,25 -0,25 ° 0,5 6,8 10,7 13,0 
C.Dir. -0,25 -0,25 ° 0,4 6,7 10,2 11.9 

50% Mod. 50 100 400 1K 5K 7K5 10 
Mono -0,24 -0,24 ° 0,26 6,7 10,5 12,0 
C.Esq. -0,22 -0,25 ° 0,3 6,4 10,6 12,0 
C. Dir. -0,25 -0,25 ° 0,3 6,4 10,5 11.9 

15K 
16,3 
16,4 
16,5 

15K 
15,3 
14,4 
14,5 

11 .. "'-. 
~i' 

, / 

Hz 
dB 
dB 
dB 

Hz 
dB 
dB 
dB 



90% Mod. 50 100 400 1K 5K 
Mono -0,24 -0,24 ° 0,25 6,7 
C.Esq. -0,22 -0,25 ° 0,30 6,5 
C. Dir. -0,25 -0,25 ° 0,30 6,5 

9.4.5.3 Distorção Harmônica 

25% Mod. 50 100 400 1K 5K 
Mono 0,13 0,13 0,14 0,14 0,15 
C. Esq. 0,13 0,13 0,14 0,14 0,16 
C.Dir. 0,13 0,14 0,14 0,15 0,15 

50% Mod. 50 100 400 1K 5K 
Mono 0,13 0,14 0,15 0,14 0,15 
C. Esq. 0,14 0,15 0,17 0,14 0,16 
C. Dir. 0,15 0,15 0,17 0,14 0,16 

90% Mod. 50 100 400 1K 5K 
Mono 0,13 0,14 0,15 0,14 0,15 
C.Esq. 0,14 0,15 0,16 0,15 0,15 
C. Dir. 0,14 0,15 0,16 0,15 0,15 

9.4.5.4 Nível de ruído de FM 

-69 dB em relação a 100% de modulação a 400 Hz 

9.4.5.5 Nível de ruído de AM 

-51 dB em relação a 100% de modulação a 400 Hz 

7K5 10 
10,5 12,0 
10,6 12,0 
10,6 11.9 

7K5 10K 
0,16 0,19 
0,19 0,19 
0,17 0,18 

7K5 10K 
0,16 0,19 
0,15 0,16 
0,16 0,17 

7K5 10K 
0,16 0,18 
0,15 0,15 
0,15 0,15 

15K 
15,3 
14,4 
14,5 

15K 
0,23 
0,24 
0,25 

15K 
0,23 
0,27 
0,26 

15K 
0,23 
0,25 
0,24 

Js ... 
01, ':p .. i 

Hz 
dB 
dB 
dB 

Hz 
% 
% 
% 

Hz 
% 
% 
% 

Hz 
% 
% 
% 



9.4.5.6 Atenuação de harmônicos e espúrios 

120 a 240 kHz >-31 dB 25 dB 

240 a 600 kHz >-42 dB 35 dB 

600 kHz a infinito >-83 dB 73 P ou 80 dB 

9.4.5.7 Potencia de saída: 

Nominal: 1000 W 

Potencia de operação: 500 W (método direto) 

9.4.6 INFORMAÇÕES PARA ESTEREOFONIA 

9.4.6.1 GERADOR DE ESTÉREO (Processador de Áudio). 

a) Fabricado por Orbisonic 

b) Modelo AFX 81 OFM!D 

9.4.6.2 MEDIÇÕES. 

9.4.6.2.1 Freqüência da sub-portadora piloto. 

a) 19.000 Hz 

b) 2 Hz (Variação após 60 mino de operação.) 

9.4.6.2.2 Nível de modulação da portadora principal pela Sub-portadora 

piloto. 

9,0 % 

9.4.6.2.3 Separação estereofônica 

50 100 400 lK 5K 7K5 10K 15K Hz 

E~D 49 49 49 48 46 45 44 41 dB 

D~E 49 49 48 48 47 46 44 41 dB 



f \,) C-i lJ n l~"'1 

094i> 

9.4.6.2.4 Diafonia. 

90% Mod. 50 100 400 1K 5K 7K5 lOK 15K Hz 

C. PRINC. 50 51 51 52 48 46 44 42 dB 

C.ESTEREO 51 50 50 50 48 47 45 44 dB 

9.4.8 OBSERVAÇÕES VISUAIS NO TRANSMISSOR 

9.4.8.1 PLAQUÊ TA DE IDENTIFICAÇÃO. 

a) Fabricante TELAVO IND. E COM. EQUIP. TELEC. LTDA 

b) Modelo RDFM1000T 

c) Data de fabricação 25/03/2002 

d) Num. de série 

e) Potência saída 1.000 W. 

f) Frequência 90,5 MHz 

g) Consumo 2,6 kVA. 

h) Cód. De Hom./Reg. 06798-XXX038 

9.4.8.2 Medidores de estagio final de RF. 

a) Corrente DC de Coletor (Sim, de O a 100%). 

b) Tensão De de Coletor (Sim, de O à 100%). 

c) Potência de saída direta e refletida (Sim, de O à 100%). 



9.4.8.3 Existência de tomadas de RF, p/ ligação de Monitor de: 

a) Modulação (Sim, na parte superior do transmissor) 

b) Frequência (Sim, na parte superior do transmissor) 

9.4.8.4 Existência Dispositivos de segurança pessoal 

a) Existência de gabinetes metálicos encerrando o transmissor 

com todas as partes expostas ao contato dos operadores, 

interligadas e conectadas á terra. 

b) Existência de interlocks ou reles em todas as portas de acesso 

interno ao transmissor. 

9.4.8.5 Existência de dispositivos de proteção do transmissor. 

a) O transmissor não trabalha com tensões superiores a 50V -De. 

b) Existência de gabinetes metálicos encerrando o transmissor 

com todas as partes expostas ao contato dos operadores, 

interligadas e conectadas á terra. 

c) Proteção por meio de resistências e relês que desligam a 

alimentação na ocorrência de picos de rede; e proteção por 

sobrecarga de corrente. 

d) Proteção contra falta de ventilação adequada através de micro

interruptor de ar e contra falta de fase. 

e) Proteção contra onda estacionaria. 



9.4.9 DECLARAÇÕES 

9.4.9.1 Declaraçao do profissional habilitado. 

"Declaro serem verdadeiras todas as informações constantes deste 

laudo, obtida mediante ensaio por mim realizado, pessoalmente no transmissor a que se 

refere.:; O sente laudo consta de Oq folhas, todas numeradas e rubricadas com a 

rubrica. de que se fato uso". 
I ' 

Campo Verde/MT, 01 de dezembro de 2011 

NETTO 
jlnte/tlio dos Santos 'J1etto 

Engo. Eletricista 
CREA: 10.962/0 

9.4.9.2 Parecer conclusivo. 

"Para os fins previstos no Regulamento Técnico para o Serviço de 

Radiodifusão Sonora em Freqüência Modulada, DECLARO que o transmissor de 

frequência modulada, a que se refere este laudo de ensaio, na data em que foi realizado, 

atendia a todas as normas técnicas vigentes e a ele aplicáveis." 

Campo Verde/MT, 01 de dezembro de 2011. 

SANTOS NETTO 
'i1 .' I s Santos :fie, 
f~.ntonlO ao 

v ~ I:.ngo• Eletricista 
CREA: 10.962/0 



9.4.9.3 Declaração do interessado 

"Na qualidade de representante legal da Radio Cidade Bela Ltda, DECLARO que o 

Sr. Antonio dos Santos Netto, esteve no endereço abaixo no dia 01 de dezembro de 

2011, ensaiando o transmissor de freqüência modulada, fabricado por Telavo Indústria e 

Comercio Equipamentos para Telecomunicação Ltda, Modelo: RDFM 1000T

Série:246, com potencia de operação: 0,5 kW. 

Local do Ensaio: Av. Porto Alegre, 477. Centro - Campo Verde - MT. 

Campo Verde, 01 de dezembro de 2011-12-17 

Carme 'Utl I .uiz da Mota Echert 
SóciaIDiret;ràU) 



CidadeBela L~/tt 
905 

Av. Porto Alegre, 477 - Centro - CEP 78840-000 - Campo Verde - MT 
Telefone: (066) 3419-1472 - e-mail: radio@cidadebela.fm.br 



CidadeBela 

Av. Porto Alegre, 477 - Centro - CEP 78840-000 - Campo Verde - MT 
Telefone: (066) 3419-1472 - e-mail: radio@cidadebela.fm.br 



CONFIA CRIA" Registro de Contrato de Acervo Técnico sob forma de 
Anotação de Responsabilidade Técnica - Lei Federal 6496/77 

ART Nr.: 

""'::=:-::.:::::::" -.=~':~'''"'' Conselho Regional de Engenharia, Arquitetura e Agronomia do MT 

Dados da ART Agencia /Código do Cedente 1695/241810-0 Nosso Número: 24/181000001289431-1 Recibo do SacadÕ > 

Tipo:OBRAlSERVIÇO Participação Técnica: RESPONSÁVEL Cart.Vínculo: ART Vínculo: 

Convênio: NÃO É CONVÊNIO Motivo: NORMAL Cart.Vínculo: ART Vínculo: 

Característica: OBRA/SERVIÇO EXCETO EDIFICAÇÃO 

Contratado 

Nr.Carteira: MT10962/D Profissional: ANTONIO DOS SANTOS NETTO 

Nr. RNP: 1200883390 Título: * Engenheiro Eletricista 

Empresa: NENHUMA EMPRESA 

Contratante .. 

Nome: RÁDIO CIDADE BELA LTDA 

Endereço: AVENIDA PORTO ALEGRE, 477 PREDIO 
Cidade: CAMPO VERDE 

Identificação da Obra/Serviço 

Proprietário: RÁDIO CIDADE BELA LTDA 

Endereço: AVENIDA PORTO ALEGRE, 477 PREDIO 

Bairro: CENTRO 

Nr.Reg.: O 

CPF/CNPJ: 01869166000101 
CEP:78840000 UF:MT 

Telefone: 

CPF/CNPJ: 01869166000101 

Cidade: CAMPO VERDE 

Finalidade: COMERCIAL 

Data Início: 06/12/20 II 

Bairro: CENTRO CEP:78840000 UF:MT 

Dimensão: 0,00 Vir Contrato: 2.500,00 Honorários: 33,00 

Prev.Fim: 08/12/2011 Ent.Classe: 8 I Vencimento: 27/12/11 Valor ART: 33,00 

Descrição da Obra/Serviço Ite Atividade Técnica 
1 Laudo Técnico LAUDO ENSAIO TX FM, CANAL 213, CAMPO VERDE-MT 

Quantidade 

1,00 

Unido 
UN 

Autenticação Mecânica 

Declaro que as regras de acessibilidade previstas na ABNT, na legislação específica e no 

Decreto nO 5.296, de 2 de dezembro 

Local e Data 

Válida somente quando quitada, com as f 
Atenção: A ART deve estar quitada no iníci~a'i' 

eAB. ·1104-01 10492.41811 00181.20 04900128.943131 1 51940000003300 
Local de Pagamento Vencimento 27/12/11 

PREFERENCIALMENTE NAS CASAS LOTÉRICAS E AGÊNCIAS DA CAIXA 
Cedente 

AgênciaiCód.Cedente 1695/241810-0 CREA-MT Conselho Regional de Engenharia Arquitetnra e Agrononia do MT 

Data I Nr>Docto Espécie DOe 
I ACCi~ÃO I Data Processamento Nosso Número 

06/12/2011 1289431 DM 17/12/2011 24/181000001289431-1 

Uí:iO Bonco ICartci~R I Espécie Quantidade 

I 

Valor (=) Valor do Documento 
R$ 33,00 

Instruções: (-) Desconto/Abatimento 

(Texto de Responsabilidade do Cedente): 

NÃO RECEBER APÓS O VENCIMENTO 
(-) Outras Deduções 

(+) MoralMulta 

(+) Outros Acréscimos 

(=) Valor Cobrado 

Sacado: ANTONIO DOS SANTOS NETTO RUA VINTE, 930 - MT CPF/CNPJ:35321202168 

Autenticação mecânicalFicha de compensação 

11111111111111 111111111111111111111111111 



17/12/11 https://www2.bancobrasil.com.br/aapf/pagamento/867-00.jsp#ancoraTitulo 

Pagamento de cobrança bancária e títulos na conta corrente 

17/12/2011 BANCO DO BRASIL 
236302363 

19:47:04 
0001 

OUVIDORIA BB 0800 729 5678 
COMPROVANTE DE PAGAMENTO DE TITULOS 

CLIENTE: ANTONIO DOS SANTOS NETTO 
AGENCIA: 2363-9 CONTA: 22.845-1 
================================================ 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

10492418110018120004900128943131151940000003300 
NR. DOCUMENTO 
DATA DO PAGAMENTO 
VALOR DO DOCUMENTO 
VALOR COBRADO 

NR.AUTENTICACAO 

121.902 
19/12/2011 

33,00 
33,00 

7.939.7E8.AB8.918.92C 

Transação efetivada com sucesso! 

Evite a impressão dos seus comprovantes utilizando a opção 
SALVAR COMPROVANTE O meio ambiente agradece. 

J ,. 
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SECRETAJUA DE SERVIçoS De COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

rJ.ç'I-t; FANTASIA: 
C ::~n!! DA OUTORGA ; 
::,',r"~L: 
l' IF';'.TJVO .DA eSTAÇÃO ~ 
H.or.ÃRlO FUNCIONA~ENTO : 
tnÚ!,)IO PRlNc::tPAL 

eNDEREço: 
MUNIcíPIO: 

€STtiOlO AUXILIAR. 
:;;'NOEREÇO~ 

MUNrcipIO: 
TRANSMISSOR P'SUf$ClPAL 
CÓOIGO~ 

TRANSMISSOR AuxrUAR 
CÓDIGO: 

ANTENA PRINCIPAL 
("ASRICANTE ; 
?OLARlZAÇÃO : 

DESCRIÇÃo .: 

LlCENCA PARA FUNCIONAMENTO DE ESTA 

CampO V~rdelMT 
213 
ZYTG51 
OO:DO ~ 24:00 -seg. ó) Dom. 

AV. PORTO ALEGRE"; 477 477 CENTRO 
QunpoV.e.roo 

~~~~~: EQUIP P/Te1.Eo:J!,~iCA~~'tnA 

RF TELECOMUNlCACOES t.TO!:'.! ' 
CIn:ul" ' ~" '" , " . . 
4 ELEMENTOS - fM CIRCUUR 9~~ 'POL. UI'tEAkj 
CIRCULAR . 

·::;ftU:NT. ZERO DIAG. REL NV ;1sn'" 
;'j.~-::>l.\A1,.IXIUAR 

{'t..~P.lCANTf : 
POURlZAç::A.O: 
DESCRIÇÃO: 
ORlENT. ZERO' DlAG. R!J •• NV : .... ,.."' ...... ".'co 
aUMU.lT: ..... "' .... 1**'"'~ 

FREQU@.NCIA; 
C1..ASSE: 

LOCALIDAOE: 
UF; 

LOCAUDADE: 
U:f: 
MOOEt.O: 
POTÊNCIA; 
MODl:LO: 
POTENaA.: 

MOPElO.: 
GANHO: 

M<>; OOOODil200-fi..MT 

9tl,SMl'h: ., 
.n 

RDFM1000T 

~~S .. Q~O .. ~ 
""'''''''''''''$'' KV'J 

RfT-FMC1.4 
3.22dSd 

6fAM TILT : D.OO gtWUS 

IU.TURA CENTRO IRRADIAÇÃO !t$b..O rn 

MODELO ~ 
GAWHO~ .",,,,"'''''s.''. dSd 

Al..TURA'CENTROIRRADIAÇÃO : ".""",.,." .. m 
COTA BASE DA TORRe: 753.00 m 

~~ 
Ministro da1i eo-mel.mlca-iCÕe:!\-

~ 
:it~ 
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Laudo de Vistoria Técnica 

Renovação de Outorga 

Serviço de Radiodifusão Sonora em Freqüência Modulada 

1- Identificação 

1.1- NomelRazão Social: Rádio Cidade Bela Ltda 

1.2- Indicativo de chamada: Cidade Bela FM 1-2- Horário de funcionamento: 00:00 a 24:00 

2- Localização da estação transmissora 

2.1- Endereço: Av. Porto Alegre, 477, Centro 

Cidade: Campo Verde UF:MT 

CEP: 78840-000 Telefone: 

2.2- Coordenadas Geográficas 

Latitude 15° 32' 43" S 

Longitude: 55° 10' 06" W 

2.3 - Transmissor Principal 

2.3.1- Fabricante: Telavo Ind. Comercio. Equip. Telecom Ltda 

2.3.2 - Modelo: RDFM-1000T 

2.3.3- Homologação/Certificação: 06798-XXX038 

Nominal: 1 kW 

2.3.4- Potência de operação(kW): ............. Potência medida(kW): Operação: 0,5 kW 

Medida: 0,5 kW 

2 .. 3.5- Freqüência(PBFM)[MHz]: Freqüência medida(MHz): Autorizada: 90.500.000 Hz 

Medida: 90.500.045 Hz 

2.3.6- Tolerância de freqüência da portadora - (±2000 Hz): 45Hz 

2.3.7- Recursos para conexão de monitor de modulação e freqüência: ( x ) Sim ( ) Não 

2.3.8- Medidor de tensão contínua de placa ou coletor no estágio final de 

RF: ( x ) Operante ( ) Com defeito ( ) 

Inoperante 

2.3.9- Medidor de corrente contínua de placa ou coletor no estágio final 

deRF: ( x) Operante ( ) Com defeito ( ) 

Inoperante 

2.3.10- Medidor de potência relativa de saída incidente e refletida: 

( x) Operante ( ) Com defeito ( ) 

Inoperante 

2.3.11- Dispositivo de segurança que impeça o funcionamento do 

transmissor na falta ou insuficiência do sistema de resfriamento forçado, ( x ) Sim ( ) Não 

quando existir: 

2.3.12- Inexistência de dispositivos extemos que permitam a alteração da 

freqüência de operação: ( x ) Sim ( ) Não 

2.3.13- Existência de dispositivos que permitam inibição de quaisquer 

FVT-RO- FM 



controles externos que possam permitir ultrapassar o valor ajustado da e x ) Sim e ) Não 

potência de operação autorizada: 

2.3.14- Resistores de sangria ou outro dispositivo apropriado para 

descarga dos capacitores de filtro quando a alta tensão é desligada: ex ) Sim ( ) Não 

2.3.15- Interruptores em portas e tampas onde existam tensões maiores ( ) Sim ( x ) Não 

que 350 Volts 

2.3.16- Gabinetes com as partes expostas ao operador interligadas a ( x ) Sim ( ) Não 

terra: 

2.3.17- Ajustes externos dos circuitos com tensões maiores que 350 ( ) Sim ( x ) Não 

Volts: 

2.3.18- Fonte de alta tensão com proteção contra sobrecarga: ( ) Sim ( x ) Não 

2.4- Transmissor Auxiliar 

2.4.1- Fabricante: 

2.4.2 - Modelo: 

2.4.3- Homologação/Certificação: 

2.4.4- Potência de operação(kW): .............. Potência medida(kW): 

2..4.5- Freqüência(PBFM)[MHz]: Freqüência medida(MHz): 

2.4.6- Tolerância de freqüência da portadora - (±2000 Hz): 

2.4.7- Recursos para conexão de monitor de modulação e freqüência: ( ) Sim ( ) Não 

2.4.8- Medidor de tensão contínua de placa ou coletor no estágio final 

deRF: ( ) Operante e ) Com defeito ( ) Inoperante 

2.4.9- Medidor de corrente contínua de placa ou coletor no estágio final ( ) Operante e ) Com defeito ( ) Inoperante 

deRF: 

2.4.10- Medidor de potência relativa de saída incidente e refletida: ( ) Operante ( ) Com defeito ( ) Inoperante 

2.4.11- Dispositivo de segurança que impeça o funcionamento do 

transmissor na falta ou insuficiência do sistema de resfriamento forçado, ( ) Sim ( ) Não 

quando existir: 

2.4.12- Inexistência de dispositivos externos que permitam a alteração da 

freqüência de operação: ( ) Sim ( ) Não 

2.4.13- Existência de dispositivos que permitam inibição de quaisquer 

controles externos que possam permitir ultrapassar o valor ajustado da e ) Sim ( ) Não 

potência de operação autorizada: 

2.4.14- Resistores de sangria ou outro dispositivo apropriado para 

descarga dos capacitores de filtro quando a alta tensão é desligada: ( ) Sim ( ) Não 

2.4.15- Interruptores em pOlias e tampas onde existam tensões maiores 

que 350 Volts e ) Sim ( ) Não 

2.4.16- Gabinetes com as partes expostas ao operador interligadas a ( ) Sim ( ) Não 

terra: 

2.4.17- Ajustes externos dos circuitos com tensões maiores que 350 e ) Sim ( ) Não 

Volts: 

FVT-RO- FM 



2.4.18- Fonte de alta tensão com proteção contra sobrecarga: ( ) Sim ( ) Não 

2.5- Sistema Irradiante Principal 

2.5.1- Antena 

2.5.1.1- Fabricante: RF TELECOMUNICAÇÃO LTDA 

2.5.1.2- Modelo: : RFT - FMCL4 

2.5.l.3- Quantidade de Elementos: 4 quatro elementos 

2.5.l.4- Altura (centro geométrico/base da torre - solo) [metros]: 66 

2.5.1.5- Azimute de Orientação (NV): 150 o 

2.5.2- Linha de Transmissão Principal 

2.5.2.1- Fabricante: KMP - Cabos Especiais e Sistemas Ltda 

2.5.2.2- Modelo: LCF - 7/8" 

2.5.2.3- Proteção contra choques elétricos (condutor externo da 

Linha de Transmissão ligado à terra): ( x ) Sim ( ) Não 

2.6- Sistema Irradiante Auxiliar 

2.6.1- Antena 

2.6.1.1- Fabricante: 

2.6.1.2- Modelo: 

2.6.1.3- Quantidade de Elementos: 

2.6.1.4- Altura (centro geométrico/base da torre - solo) [metros]: 

2.6.1.5- Azimute de Orientação (NV): 

2.6.2- Linha de Transmissão Auxiliar 

2.6.2.1- Fabricante: 

2.6.2.2- Modelo: 

2.6.2.3- Proteção contra choques elétricos (condutor externo da 

Linha de Transmissão ligado à terra): 
( ) Sim ( ) Não 

3- Outros equipamentos de uso compulsól'Ío: 

3.1- Carga artificial (obrigatório para emissoras das classes El, E2, E3 e 

AI) ( ) Sim ( x ) Não 

3.2- Limitador de modulação: (x ) Operante ( ) Com defeito ( ) 

Inoperante 

3.3- Monitor de modulação ( x) Operante ( ) Com defeito ( ) 

Inoperante 

3.4- Analisador de espectro (obrigatório para emissoras de Classe ( ) Sim ( x ) Não 

Especial). 

4. Ocorrência de Harmônicos e Espúrios de Radiofrequência 

4.1- Transmissor Principal Atenuação medida(dB): 

FVT-RO- FM 



2° Harmônico > -81 dB 

3° Harmônico > -82 dB 

Espúrios > -83 dB 

4.2- Transmissor Auxiliar Atenuação medida(dB): 

2° Harmônico 

3° Harmônico 

Espúrios 

4.3- Existência de interferência prejudicial: ( ) Sim ( x ) Não 

5- Outras Constatações: 

5.1- Disponibilidade de relatório de conformidade referente ( x ) Sim ( ) Não 

a limitação da exposição a campos elétricos, magnéticos 

e eletromagnéticos: 

6.Estúdios 

6.1- Estúdio Principal 

6.1.1- Endereço: AV. Porto Alegre, 477, Centro -Campo Verde -MT 

6.2- Estúdio Auxiliar 

6.2.1- Endereço: 

7. Informações Adicionais 

O Transmissor da estação da Rádio Cidade Bela Ltda, modelo: RDFM-I000T, tem potencia nominal de 

lkW e trabalha com potencia reduzida autorizada de 0,5 kW, conforme consta no laudo técnico. O 

transmissor em questão é transistorizado e trabalha com tensão De, máxima nos estágios finais de 48V. 

8- Instrumentos Utilizados na Vistoria 

-Analisador de espectro: Rohd & Schnarz FSH3 

-Frequêncimetro: Leadel' LDC 824S 

-GPS Garmim etrex 

- Bussula 

Watimetro: Bird 43 

Carga fantasma: JBM Instrumentos Ltda 

FVT-RO- FM 



9- Responsável pela vistoria técnica: 

Nome. Antonio dos Santos Netto 

Formação: Engenheiro Eletricista e Telecomunicação 

CREA: 1O.962/D - MT 

Local: Cuiabá - MT 

Data; 01/12/2011 

Assinatura: _____ t-'-'---"'''--_++--''-__ --M~wr"n'lM'8''''''u;>.J''-'''''''''''-----------n 

Representante legal da Entidade 

Nome: Carmen Lucia Luiz da Mota E 

Eogo• Eletricista 
CREA: 10.962/0 

Assinatura: -"---'~----+-'lc--~'_\f_+--:J/;k:5"'-=_",___-----------------

FVT-RO- FM 



CONFEA CRIA" Registro de Contrato de Acervo Técnico sob forma M 
Anotação de Responsabilidade Técnica - Lei Federal 6496/77 

ART Nr.: 

-::::=,'::!~=.:'" -..".~r.::::,'::~~''''' Conselho Regional de Engenharia, Arquitetura e Agronomia do MT 

Dados da AIU Agencia /Código do Cedente 1695/241810-0 Nosso Número: 24/181000001289433-8 Recibo do Sacado 

Tipo:OBRNSERVIÇO Participação Técnica: RESPONSÁVEL Cart.Vínculo: ART Vínculo: 

Convênio: NÃO É CONVENIO Motivo: NORMAL Cart.Vínculo: ART Vínculo: 

Característica: OBRA/SERVIÇO EXCETO EDIFICAÇÃO 

Contratado 

Nr.Carteira: MTl0962/D Profissional: ANTONIO DOS SANTOS NETTO 

Nr. RNP: 1200883390 Titulo: * Engenheiro Eletricista 

Empresa: NENHUMA EMPRESA 

Contratante .. 

Nome: RÁDIO CIDADE BELA L TDA 

Endereço: AVENIDA PORTO ALEGRE, 477 PREDIO 
Cidade: CAMPO VERDE 

Identificação da Obra/Serviço 

Proprietário: RÁDIO CIDADE BELA LTDA 
Endereço: AVENIDA PORTO ALEGRE, 477 PREDIO 

Bairro: CENTRO 

Bairro: CENTRO 

Nr.Reg.: O 

CPF/CNPJ: 01869166000101 
CEP: 78840000 UF: MT 

Telefone: 

CPF/CNPJ: 01869166000101 

CEP: 78840000 UF:MT Cidade: CAMPO VERDE 

Finalidade: COMERCIAL 

Data Início: 06/12/20 II 

Dimensão: 0,00 Vir Contrato: 2.50 .. 0_,_00 _______ H_o_n_o_ra_' r_io_s_: _3_3"",0_0 ______ ----i 

Prev.Fim: 07/12/2011 Ent.CIasse: 8 I Vencimento: 27/12/11 Valor ART: 33,00 

!te Atividade Técnica 
I Laudo Técnico 

Autenticação Mecânica 

Descrição da Obra/Serviço 
LAUDO VISTORIA, CANAL 213, CAMPO VERDE-MT 

Quantidade 

1,00 

Unido 
UN 

Declaro que as regras de acessibilidade previstas n da ABNT, na legislação específica e no 

Decreto nO 5.296, de 2 de dezembro de 2004, 

Declaro 

Local e Data 

10492.41811 00181.2 0049 00128.943305 1 51940000003300 

PREFERENCIALMENTE NAS CASAS LOTÉRICAS E AGÊNCIAS DA CAIXA 
Cedente 

CREA-MT Conselho Regional de Engenharia Arquitetura e Agrononia do MT 

Data 

06/12/2011 
Uso Banco 

R$ 

Instruções: 
(Texto de Responsabilidade do Cedente): 

NÃO RECEBER APÓS O VENCIMENTO 

Sacado: ANTONIO DOS SANTOS NETTO 

Espécie DOe 

DM 
Quantidade 

Data Processamento 

17/12/2011 
Valor 

RUA VINTE, 930 - MT 

11111111111" 11111 111111111111111111111111111 

Vencimento 27/12/11 

Agência/Cód.Cedente 1695/241810-0 

Nosso Número 
24/181000001289433-8 

(=) Valor do Documento 
33,00 

( -) Desconto/Abatimento 

(-) Outras Deduções 

(+) MoralMulta 

(+) Outros Acréscimos 

(=) Valor Cobrado 

CPF/CNPJ:35321202168 

Autenticação mecânicalFicha de compensação 



17/12/11 https://www2.bancobrasil.com.br/aapf/pagamento/867-00.jsp#ancoraTitulo 

Pagamento de cobrança bancária e títulos na conta corrente 

17/12/2011 
236302363 

BANCO DO BRASIL 19:43:55 
0004 

OUVIDORIA BB 0800 729 5678 
COMPROVANTE DE PAGAMENTO DE TITULOS 

CLIENTE: ANTONIO DOS SANTOS NETTO 
AGENCIA: 2363-9 CONTA: 22.845-1 
================================================ 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

10492418110018120004900128943305151940000003300 
NR. DOCUMENTO 
DATA DO PAGAMENTO 
VALOR DO DOCUMENTO 
VALOR COBRADO 

NR.AUTENTICACAO 

121.901 
19/12/2011 

33,00 
33,00 

B.266.94B.C91.5A3.110 

Transação efetivada com sucesso! 

Evite a impressão dos seus comprovantes utilizando a opção 
SALVAR COMPROVANTE O meio ambiente agradece. 

30 



CidadeBela 
90,5 

DECLARACÃO 

Declaro, para fins de prova, junto ao Ministério das Comunicações, sob as penas da 

lei, que a Rádio Cidade Bela Ltda, executante do Serviço de Radiodifusão Sonora, utilizando 

canal 213, na localidade de Campo Verde, Estado de Mato Grosso, encontra-se com as suas 

instalações e equipamentos em conformidade com a última autorização do Poder Concedente, de 

acordo com os parâmetros técnicos previstos na regulamentação vigente, constantes da respectiva 

licença de funcionamento da estação. 

Portanto, declaramos que a referida entidade está apta a ter a sua outorga renovada 

por novo período, de acordo com o disposto no Decreto n° 88.066, de 26 de janeiro de 1983. 

Campo Verde - MT, 07 de dezembro de 2011. 

Antonio dos San o Netto 
(Responsável t c ico) 
CREA/ MT nO 10.962/D 
CPF N° 353.212.021-68 

~ • elos Santos 'Jktto 
c..ftntonW .. Eletricista 

Eng· lf'1I 
CREA: 10.962, .... 

Av. Porto Alegre, 477 - Centro - CEP 78840-000 - Campo Verde - MT 
Telefone: (066) 3419-1472 - e-mail: radio@cidadebela.fm.br 



CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS DE RECEITAS 
ADMINISTRADAS PELA ANATEL 

Nome: 
CNPJ: 

RADIO CIDADE BELA LTDA 

01.869.166/0001-01 

Certificamos que não constam, até esta data, pendências em seu nome, relativas às receitas 
administradas pela Anatel, ressalvado o direito desta agência de cobrar quaisquer dívidas de 
responsabilidade do contribuinte acima que vierem a ser apuradas. 

Esta certidão refere-se exclusivamente à situação do contribuinte no âmbito desta agência, não 
constituindo, por conseguinte, prova de inexistência de débitos inscritos em [1ívida Ativa da Urlião, 
administrados pela Procuradoria Geral da Fazenda Nacional. 

Emitida às 15:19:39 do dia 24/11/2011 (hora e data de Brasília). 

Válida até 24/12/2011. 

Certidão expedida gratuitamente. 



CidadeBela 
90,5 

DECLARACÃO 

A Radio Cidade Bela Ltda, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob nO 

nOO1.869.166/0001-01, executante do Serviço de serviço de radiodifusão Sonora, na cidade de 

Campo Verde, Estado de Mato Grosso, por meio de seu representante legal, DECLARA para os 

devidos fins de Renovação de Outorga, que não infringe as vedações do parágrafo 5° do Art. 220 

da Constituição Federal. 

Por ser a expressão da verdade, firmo o presente. 

Campo Verde - MT, 07 de dezembro de 2011. 

CarmeIr: _/: uiz da Mota Echert 
(RepJlesen'tante legal) 

CPF N° 387.987.941-91 

Av. Porto Alegre, 477 - Centro - CEP 78840-000 - Campo Verde - MT 
Telefone: (066) 3419-1472 - e~mail: radio@cidadebela.fm.br 



Emissão de 2a via de Certidão 

Receita Federal 

MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 

CERTIDÃO CONJUNTA NEGATIVA 
DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E A DíVIDA ATIVA DA UNIÃO 

Nome: RADIO CIDADE BELA L TDA EPP 
CNPJ: 01.869.166/0001-01 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que 
não constam pendências em seu nome, relativas a tributos administrados pela Secretaria da Receita 
Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União junto à Procuradoria-Geral da 
Fazenda Nacional (PGFN). 

Esta certidão, emitida em nome da matriz e válida para todas as suas filiais, refere-se 
exclusivamente à situação do sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN, não abrangendo as 
contribuições previdenciárias e as contribuições devidas, por lei, a terceiros, inclusive as inscritas em 
Dívida Ativa do Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), objeto de certidão específica. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://www.receita.fazenda.gov.br> ou <http://www.pgfn.fazenda.gov.br>. 

Certidão emitida com base na Portaria Conjunta PGFN/RFB nQ 3, de 02/05/2007. 
Emitida às 15:15:36 do dia 06/10/2011 <hora e data de Brasília>. 
Válida até.Qªj04l?012. r:p~} 1 
Código de controle da certidao: 48BO.234C.D698.94E3 

Certidão emitida gratuitamente. 

Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 

Nova Consulta Prep31';,r P';;9in:; 
par~ impr(/:>$!i<:> 

Page 1 of 1 

Atuatize sua pàgina Política de Privacidade e Uso Página Inicial Unidades de Atendimento Fale Conosco Receitafone - 146 Ouvidoria 

http://www.receita.fazenda.gov.br/Aplicacoes/ ATSPO/Certidao/CNDConjuntaSegVia/ResultadoSegV... 18/1 0/20 11 



Certificadod~l1eglIl~'ri~ade do FGTS - CRF 
',' t',' , " . 

I' ,:' i 

IM!;çrição:, 01869166ioQo;t. ~01 
. Razão Sdciál: RADÍO CIOADEBELA LTDA - EPP 
Endereço:' AV. PO~TCí ALEt'RE 539 SALA 01 / CENTRO / CAMPO VERDE / 

, , MTJ 78840-000 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o 
Art. 7, da Lei 8.036, ,de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta 
data, a. empresa aCima identificada encontra-se em situação regular 

.' perante oFundo de Gar~htia. do Tempo de Serviço - FGTS. 

o presente' Certificadd ~não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos 
devidos, decorrentes das obrigações com o FGTS. 

. , ,I 

Validade: 04/12/201.1 a 02/01/2012 . __ 
I ~~~ _____ ~-

Certificação Número; '2011120413064107261550 

I 

Informação obtida em 09/12/2011, às 16: 57: 13. 
,( I' 

A Utilização deste CertificEldo para os fins previstos em Lei está 
condicionada à verificação de autenticidade no site da Caixa: 
www.caixa.gov.br 

'r: 
, ,~ : 

"'" .' 

.,0 • 

https://www.sifge.caixa.gov.br/EnÍpresa/Crf/Crf/FgeCFSlmprimirPapel.asp?VARPess ... 9/1212011 



Certidao Negativa de Debito 

MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 

CERTIDÃO NEGATIVA 
DE DÉBITOS RELATIVOS ÀS CONTRIBUiÇÕES PREVIDENCIÁRIAS E ÀS DE 

TERCEIROS 

W 543452011-10001030 
Nome: RADIO CIDADE BELA L TDA EPP 
CNPJ: 01.869.166/0001-01 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas 
de responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser 
apuradas, é certificado que não constam pendências em seu nome relativas a 
contribuições administradas pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e 
a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU). 

Esta certidão, emitida em nome da matriz e válida para todas as suas filiais, 
refere-se exclusivamente às contribuições previdenciárias e às contribuições 
devidas, por lei, a terceiros, inclusive às inscritas em DAU, não abrangendo os 
de ,is tributos administrados pela RFB e as demais inscrições em DAU, 
adl ;.,nistradas pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), objeto de 
Certidão Conjunta PGFN/RFB. 

Esta certidão é valida para as finalidades previstas no art. 47 da Lei nO 8,212 de 24 
de julho de 1991, exceto para: 

- averbação de obra de construção civil no Registro de Imóveis; 
- redução de capital social, transferência de controle de cotas de sociedade 
limitada e cisão parcial ou transformação de entidade ou de sociedade sociedade 
empresária simples; 
- baixa de firma individual ou de empresário, conforme definido pelo art.931 da Lei 
nO 10.406, de 10 de Janeiro de 2002 - Código Civil, extinção de entidade ou 
sociedade empresária ou simples. 

A aceitação desta certidão está condicionada à finalidade para a qual foi emitida e 
à verificação de sua autenticidade na Internet, no endereço 
<http://www.receita.fazenda.gov.br> . 

Certidão emitida com base na Portaria Conjunta PGFN/RFB nO 01, de 20 de 
ja'~"o de 2010. 

" Emitida em 06/10/2011. 
Válida até 03/04/2012. , 

f : 

Certidão emitida gratuitamente. 

Atenção:qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 

Page 1 of 1 

http://www010.dataprev.gov.br/CWS/BIN/cws_ll1v2.asp?COMS_BIN/SIW _Contexto=CND/SIW _Tra... 18/10/2011 



SEFAZMT - Sistema de Certidão Negativa de Débito 

Secretaria de Estado 
de Fazenda r 5S 

Mõh por voe';' 
Sistema de Certidão ~~, é!tiva de Débito 

Data: 22/11/2011 - 17:10:09 
Ce,rtidãoreferente ao ICMS/IPVApara fins gerai~ 

Número :0006922297 

Certidão fornecida para Inscrição Estadual: 13.175.219-7 
Razão Social: RADIO CIDADE BELA L TOA 
Emitida em : 22/11/2011 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITO 
CERTIFICAMOS que, até a data e hora em epígrafe, não consta, nas bases informatizadas e integradas ao sistema de processamento de dados da CND, da Secretaria de Estado de Fazenda, pendência fiscal, em nome do Contribuinte acima indicado, excetuada a eventual existência de créditos tributários cuja eXigibilidade esteja suspensa. 

Fica ressalvado o direito de a Fazenda Pública do Estado de Mato Grosso exigir valores relativos a tributos estaduais e seus acréscimos legais, mesmo lançados, bem como em razão de posterior lançamento ou apuração, ou decorrentes de inexatidão da informação prestada pelo contribuinte ou, ainda, do restabelecimento da exigibilidade do crédito tributário, inclusive quando objeto de NAI e/ou acordo de parcelamento. 

OBS. A presente Certidão não alcança débitos fiscais já encaminhados para inscrição em DíVida Ativa, de competência da Procuradoria Geral do Estado, nem o cumprimento de obrigações principais ou acessórias, cujo controle ainda não esteja informatizado ou integrado ao sistema da CND/SEFAZ. 

-Fornecimento gratuito, salvo quando a impressão for efetuada por unidade fazendária, mediante requerimento do interessado. 

A autenticidade desta Certidão deverá ser confirmada via Internet: www.sefaz.mt.gov.br 
" .1'. I " '11 fYH)(~iO( ::1'1 

Esta Certidão tem validade até 22/12/2011 - Fornecimento Gratuito 

Código de Autenticidade: T7L T7222MM99T292 

----------------------------------~~~---------------------------------© Copyright 2001-2011 Secretaria de Estado de Fazenda de Mato Grosso - Todos os direitos reservados 

http://www.sefaz.mt.gov.br/cnd/certidao/servlet/ServletRotd 22/11/2011 



~~~fi:; ESTADO DE MATO GROSSO 
PREFEITURA 'Y'UNICIPAL, DE CAMPO VERDE 
CNPJ: 24,950.495/0001-88 
Praca dos 03 Poderes - n°, 3 - Centro - CEP 78.840-000 
Fone: Telefone: (66) Fax: 
adm@campoverde.mt.gov,br www.agilLcom.br 

Certidão Negªj:jv«LDe Débitos Do Contribuinte 

Certidão nO 2082 I 2011 
-- Contribuinte 
Nome I Razão Social 

RADIO CIDADE BELA L TDA 

CPF/CNPJ 
01.869.166/0001-01 

Endereço 
AVENIDA PORTO ALEGRE 

Cidade 
CAMPO VERDE 

Complemento 

-- Informações 
Nome Fantasia 
RADIO CIDADE BELA 

Atividade 
PRESTACAO DE SERVICO DE RADIO DIFUSAO 

-- Finalidade 
IREGULARIDADE JUNTO A MUNICIPALIDADE 

-- Referência 

N° 
477 

UF 
MT 

Cep 
78840-000 

SEU NOME NESTA MUNICIPALlDADE,ESTADO DE MATO GROSSO 

Bairro 
CENTRO 

Inicio das Atividades 
01/01/2005 

Ressalvado o direito da Fazenda Pública do Município de cobrar quaisquer créditos 

tributários, CERTIFICO, para a finalidade acima indicada, NÃO EXISTIR, débitos, taxas, 

multas e demais tributos municipais, até a presente data, pelo que, na forma dos 

dispositivos regulamentares 

produzirá os efeitos legais. 

Usuário: MAGDA KELL Y 

vigentes, forneço a presente CERTIDÃO NEGATIVA, a qual 

Certidão emitida em 24/11/2011 ás 15:06, 

Certidão válida até 24/12/2011 



CidadeBela 
90,5 

DECLARAÇÃO 

A Rádio Cidade Verde Ltda, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob nO 

n001.869.166/0001-01, executante do Serviço de serviço de radiodifusão Sonora, na cidade de 

Campo Verde, Estado de Mato Grosso,por meio de seu representante legal, APRESENTA E 

DECLARA para os devidos fins de Renovação de Outorga, a composição de seu capital social, 

conforme abaixo descriminado: 

QUOTISTAS N° QUOTAS 

Carmen Lucia da Mota Echert 10.200 

Claudete Maria Bender Echert 10.200 

Soeli Vera Bulow Echert 10.200 

TOTAL 30.600 

Por ser a expressão da verdade, firmo o presente. 

Campo Verde - MT, 07 de dezembro de 2011 

'-./ 
"-Carmen LUC iz da Mota Echert 

(Reptesentante legal) 
CPF N° 387.987.941-91 

VLR. R$ 

10.200,00 

10.200,00 

10.200,00· 

30.600,00 

Av. POl·to Alegre, 477 - Centl'O - CEP 78840-000 - Campo Verde - MT 
Telefone: (066) 3419-1472 - e-mail: radio@cidadebela.fm.br 
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CLAuSULA ;1..' - CAPITAL SOCIAL 

500 

CLAUSULA 3,' .- PRAZO DE DURAÇAO DA SQCII!DADE E ninMINo 00 EXEIlClclO SOCIAL 

[J , 
l)~·t!]tnlll'!I!JO o)\!\ 

CLAUSULA 4.' ,. RESPONSABILIDADE DOS SÓCIOS 

A responsabilidade de cada sócio nas obrigações aswmidas pela sociedado está limitada ao totul do ca· 
pital social. 

Cl./\lJSUI.A 5,' - OBJETO SOCIAL 

de 



MINIS li, i',\,;IU/\ INDÚS:mll\ ,: ,\;OMÊRC:O 
DlI'f\lU,\,\11 N'I \) ,:NIICIONIII. Pl :111 I"~ I" ',l~/ DO q,qMf I ICIO 
SI!;;II M.\ Nt.':lclNI,{ DI HI ('dSrlH!:'iI(lC()Mrl~r:19 :,' 

::),l.',: 

, , • ;: ti,' 
~,' I" 

CLÁUSULA 6:' G ERÚ' c!'AÉ 0 só ,dg'~Q ME C qM ERGIA L 
, ,f'::::;·" " 

, I, DO mOISTrtQ Dl CUM! ItCI() 

A gurêncin da 50çio(J\ldq é o '~liddb:l;qli~J C6rYldrClul serilo exelcidm; pulo(s) sócio(s) indicado(s) na formo 
deste instrumento; ': vo(Ja<l6: o\J$Oc)9~,brne :'GOli\orciul em a:;suntos ulheioll aos interessos da tlociodado, 

CLÁUSULA 7," - RETIRAbA "PRCHAJ3()RE"~ : 
, , \ ,.,J : 

I " • ' , '~ '. : 

Os sócios pOeleriío, d,é CÓI1\\lr)) acordou ,iftlu'illqlil1( tu 111 po, f ixm urna rotiruda mensal pelo exercício do (leI êll 
cia, a titulo de "pro·lilbolc", rospPltn(ja~; os lirnltn(;<.ies loguis vi~Jentus, 

CLÁUSULA 8,· .- LUCROS ~/OU PR~Juizos 

Os lucros C/OLl prejuiwsDPu(aôOs Ofl) bill'illlço a ser roaliwdo após o tórmino do exerdcio sociül :;ori)o reparti 
dos un(re os sócios, proporcionalmonte ~!l cotus clt, cada um 110 cüpitul social. podendo os sócio!" todavin, 
opwren'l pelo <lUllwnto ,de CilpltÚI, utrllt(lqdo os IUCI\iS, %U compOll(:wr os prejll(zoS UIlI exercicios (uturm; 

CLAUSULA 9," - DELIBERAÇÕES SOCIAIS 

As cJeliberaçoes soçlais de qualquer tllltllreW; inclu;',:ve paru il {)xclus,10 do SÓCIO, sorao tomadas pelou SÓCIO!; 
çoti~(as quo dotonham [l 111 o !0fl11 do CilPltal sOCtal. 

CLÀUSULA 10 - FILIAIS, E OLiTRAS DEPEND~NCIAS , \, 
, , . I' 

A sociedade poderá, a ~\u,alqu~r (fJrnpo, pbrir (lliu,s IJ outros m;tubtlltlcinlOntos, no paIs ou foro elelo, por ato 
de sua gerência, ou por deliberàçé10 cio!,: sóciqs, 

CLÁUSULA 11 - DISSOLUÇAQ DA SOCIEDAOE 

O folecllnrmto, 11 tnterdlçiio, a Inabtlltaçi\Q o qunlyu(!1 outra sltuaç,io que Implique em dissolllr,;iío dll sOCle<la 
de permítiriío 80(sl SÓCIO(S) rorna!1oscerlte(s) adrnltll(onl) !1ovo(s) sócio(li) para a continuidado da empresa, 
na forma abaixo:' '" 

00 01":1:'1 do a eVlmnv, 
do~ o é~':)3 .':LU~,:l:'i\l'::l dos 

1 de rB~tl hubD10.~~~ 
(.) os h(I:t'{lCll'OG do 'tdOiC\l,jL.lti H C}\!j, 

oDndiQ~eB o~t~bi 
BOOlldtiAde. 
sooiedu,de 
Os t1UílmlIHJs peH.l8()t4ij o~ q\;I,(;I 

arecida Alves Fernandes Pio-2Q Oficial Substituta 
122011-15:34 Atendente: Karlla 

t 



(In'r" , 
MINISTÉRIO DA INDÚSTÂIÀE:!~OCOMl~RCIO 
DEPARTAMENTO NACIONAL ót;;'fiEGIlliin~~:bO COMÉRCIO 
SISn:MA NACIONAL DE I1EGlsiTio'tlO'cc)i;'Ú\nCln , , ,I' ' ' 

f 
'li ,'l' 

::,;.' I' 

"

,'"',, !\: ' 

PAr\,'\ U;'8.DO. REG~STR0 DG (;'1MÉI1CIO 

i ,':,:1',)' '.!li·: ::' .. :::: 
Os sóciosdoclaram, sob as penas d~; Le;;,j~~1~iinã({ç0tãO incul'Sos em quaisquer dos crime::; previstos em Lei ou nas 

restr,i9, ôe,s,' legais ~ue possam, impeÇi, r·I,o, "S,"',',,:',:,(,I,~,~e,t!,~flr,C,e,~.,r, alivi?ades mercantis, 
E, estando o::; SÓCIOS Justos e contratadqs:i):~hi.ah1iqste Instrumento em 0' TRE5 ) vias, de igué.ll 
tOOf e para o mesmo efeito, na presençBt(s! t~s~fjIXlunhils abaixo: 

CAMPO Vfr~lJF.' ";:';:1i);: ,~~H , 
CIDADE ;'1 :'--",' l~ 

" I,' 
, 

I' ! , ' , 

" ',' 
, .' 

" 



, " 

: ' ,., 

PRIl\1EIRA Al/fKHAÇA() C(~NTHATUAJ~,J~,Úft fai~' 
RADIO CIDADE In:LA :I/tnAJ,.;:El)J» . 
(~Nl),J(MF) sob n° ()1.869il~ij/()()Hh:oj 

• '- " " i, :'" ' 

, I 

i , ,I: 
Pelo pr(~s(mt,\ im:truu~cnto pnrticulor de nltcra~~ão d(~ contrut.o u 

Sra. CARMEN l~lJCIALUI74 lPA MOTA ECKEH.T, brusileira, cUlwdu, 
tom{~l'chmtc, r(~llbl~)rH~(~ douJh,1:lüi(fa: 'fl Av. Bl'osilia sin° - Centro, nesta 
Cidade e Municípiâ de, Camp~j! Verd(~ - MT, portadona da Cédula d(~ 
Id,mtidúdl\.~ RG n ll ,0446706-J), :SSP/SP t~ no CPF n° 387.987.941-·91, e 
CLAUDE.TElVIAlnA 'BENj'J)lrn • F:CK,ERT, brasileira, cnsada, 
('omt~rciantc, .'t~sid(mtc c Uomi,dliúdu 11 nua srio Salvador sln H 

- Ctmb'o, 
nes(n Cidade ,.~ I\tlunidpio Ca'n~po V cnh~ ., lVfT, portadora dil Céduba (h:.~ 
líhmtidarle l{G n1l548.686 SSl'fiVrr c no CPF 1)0 791.312.551~·~n; (~ 
)vIARIA MACARINI ECKKRT,: bl'asil(~ira, cmmda, com cr'cian te, 
r~~sidentc e domidlia .à Rua )i'()xtalezu n° 833 Ctmtro, nesta Cidade e 
IVlunldpio de rampo Vm'd(~ ·,'MT) pOl'hulom da Céduln de ldentidaHh~ 
RG. nU 425.85H (~ no CPf!' n" 340,07J.341-53, úniço~1 sócios componcnü,::s du 
~!Iodedndc que gira sob u i.h,~nOl~Ahmçá\o 8oci~ll d(~ RADJO CIDADE; BELA 
LTOA " l~PP) com s(~d(~ 11 Av. l'bdo Alegre n(j 539 sala 01 Centro, fwsta 
Cidadt~ t~ Munidpio dt~ Campn: V(~rd(l -MT, devidament(~ r(~gistradit nu 
MM. JUN'I'A COMERCI.AL (~O ESTADO D:U: MATO GROSSO, (lm 

,%(:ssfio de26 clt' lVhaio d€, 19971\06 o n° 51.2,00,640.391, resolvem d(\ conmm 
Hcordo u f~1Z(~ra PI'Íll1eira A!t~i'uçi\o Contrntual c o fuzem conforme 
cJ{msula e c(Hldiç(')(\f)j seguint.(~s: 

CLAlJSfJLA PIUMlnHA Ingt(~ssn nu sodcdt\dt' o S6do SOELI VERA 
eOUJVV ECKKR'l', bl'lIsileih1, c~u:nd8, cotn(\rcinute, residente e 
domiciliada i\ Av Silo .P'mIJo ri';' ... Cmltl'o~ nC~\ÜI Cidade e M.unidpio dt~ 
(;ampo Vcrd(~ ._ .. MT, portadOl'U da Cédula d(~ hhmtidndc RG n° 548.689 
SSP/MT c no CPli' 11° 866.47.3.001,,63. 



. 
,J , J I J 

1," t : 
! 

l,: 1;\ " 

-i·' i . 'C .'., ,'o ::t,:,!;~~:," .. 1i" .• ~ ,)I"I~"; f~ ::(1 :., ! .', ;" < ~ " ,. '-, 'i"' :1 r 1 , 

CLl\lJS{]LA$lL(.UNDA~ O $()(~iO M,ARIA MACARINI Jj,CKE,R 1, c(\dc 
e t,ransft~ref,:sum; QuohtS: d(;~,iGt~pitnl d(~ 1 0,200 (D(~l Mil c Duumto~) 
Quotns, no V;~I(~: .. de R$ 10.:200,AQ';:O)cz 1VliI (~ Duzentos RJ.~nis) IUlfU o Sôcio 
iugl'cs!íante,:tlç'ma qual~ifihldo:,::\l'amdo,.lhes 4mb'('. si plerm, genll (~ rasa c 
irn~vogável tfu~tuçfio dus':<luOb,'~ ,ora cedidas. 

, :'.1, ,":', 

CLÃ USULA'J"ERCE I RI\. '·~·'«:m decOf'ri\ndu da pr{~!len te aHeraçlio o 
CAPITAL So'C IAL da ILmlH'(l~~ia, 110 "111m d{~ R$ 30.600,00 ( Tril1h, Mil e 
SdMcentos Reais), fka assim di!~tribuído entrc os S6cios: 

QUOTAS 

<:AUMJEN ljV(~lA! .1,0 r:t. DAMOTA'~cKlnL ....... "" ... "" .. " .. JO.200" ..... " ......... JO.200,00' 
CLAIJUETE MA· lUA n(~NnJI.'R lr.CKICRT ............................ W.200 ................... 10.200,00 
:')01(1-1 VItRA :O(JMJW 1~CK(i;In" ............. ,'"'" ................ " .... .l(l.200 ................... 10.200,00 

. ~; ~ i! 'r , ' i 

'I' O TA], ....... ".;~,.' .. ~.;" ..... " ...... " ...... " .. "" .. " ..... : .0" : .......... "" ............... 30 .600 ,,, ................ 30 .600 ,00 
I 

CLÃnSULAQUAHTA O Sódo.SOELI VEH.A BULOW ECKERT, 
dcclnram ~~O' •• *(H~()r a sUunçil4) ('(xmôm,kn e fhuUlCf;\ira da sodcdnd(\ 
ficando sub-r'()gado nos. dírdto!l c obrigações do sócio ccchmtc, na 
proporção. (h,: quota capitüll·l~':cbjda, consoante o presenh.'" contrato. 

! 

CLÁUSUlitX:Q,lllNTA -, O Sócio ingl'(~Ssante declara que não está incurso 
ern mmhumdüs crim,()s pn.wisl.os por Lei que o hnp(~çH d(~ {~X(~I'(~m' 
nOvidades Ju(~rcantis. 

, , 
CLAUSULA Sl~XTA PennáUW(~(ml em vigor todas as d«:muds cláusulas (\ 
{~()ndições do Contl'atoSodnl, qVH~ não (~olidiram com HS cláusulos do 
pi'C~H,mÜ~ instnlHlcnto ar, Altel'lH;íio Contratual. 



'" l ~ I, , : ,,' I ' • '-

fi~, por estun~m aSl:\hiljOSt(~S iúmt;ra!Üldos,J ~míiJônralílkivrur' n pn:~scnte 
ALTII:nAçÃO CON'tl~A':r:pALenl;03 (Três) vim! de igual teor' c forma 
qU(~ depois de lido~! i~~ tlcha~(jl;ls; <!()nl'(~f'nH~ vai us;.;im.d~ul pelos (~ontratanü;~s 
lU. pl'(\sença de d'Hl~;te~.temtiriha~, . 

Sócio Ccdcnt(~ 

TESTEM:UNHAS. 

Sinonuu Barbosa df1 C r tU; 

CPF': 629.680.091-68 
RG 06976117-4 SSPfMT 

SoeI! V(~l'a Bulow EdH~rt 
S6cio Ingrcs~mnte 

li'luvio 
CPF: 025.872.UO-34 
RG: ·j.1 51588-0 SSP/I\tlT 

AUTENTICAÇAO= Esta cópia confeF~ 
com o m'-igin 1 apt-esentado=Dou it"é 
C<l.lilpO Verde, 09 de dezel f O de 2011 - . i - _. : 

....................................................................... ~ ... ~" ................. : ....... ;.,.:.: .. .. 
Ki:\rlla Diandri:\ A arec' a Alves Fema.ndes F'io-;2Q Oficial Sub·~tituta 
Cont-OOOOOO/1B- -15:34 Atendente:Karlla 
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INSTRUMENTO PARTICULAR DE AL TERAÇ~\O ÇO~:rRÀTtft'4L- , 
SEGUNDA ALTERAJCÃO u;" '~ ::. ~ ~.~: ", 

SOCIEDADE POR QUOTAS DE RESPONSABILIDÀÚE LIMITADA 

RAOIO CIDADE BELA L TDA - EPP 
CNPJ : 01.869.166/0001-01 

! 

P<iloprdellte illstrum~ntq particular de alteração contratual, os 
sócios abaixo assinados; , 

01 - CARMEN LUCIA LUIZ nA~OTA ECKERT, brasileira, casada, 
comerciante, residente ',' e domiciliada à Ave Brasília s/n° - Bairro Centro, 
nesta Cidade e Município de Campo Verde - MT, nascida em 26/08/1964 
natural de Patos de Minas - MG, filha de Orlando Luiz Dias e Joana Maria da 
Mota, portador da cédula de identidade RG: 0446706-0 SSP/SP e no sobre o 
n° 387.987.941-91.' 

02 .- CLAUDETE, MARIA BENDER ECKERT, brasileira, casada, 
comerciante, residente e domiciliado à Rua São Salvador sin° - Bairro 

. ,Centro, nesta Cidade e Município, de Campo Verde -. MT, nascida em 
16.12.1962 natural de São Jose - IzS, filha de N adolino Bender e N elcy 
Ângela Bender, portador da cédula de identidade RG: 548.686 SSP/MT e no 
CPF sobre o n° 791.312.551-91. .[ 

,~~ ~ ,~3 -- SOELI VERA BULOW ECkERT, brasileira, casada, comerciante, 
,~esidente e domiciliada a Ave ':.sãoi.paulo nO 75 - Centro, nesta cidade e 

município de Campo Verde-'- MT; nascida em 20.09.1963 natural de 
Capanema - PR, filha 'de Emo Roberto Bulow e EUa Bulow, portadora da 
cédula de identidade RG: 548.689 SSP/MT e no CPF sob o n° 866.473.001-
63. ! ' 

Como únicos sócios comppnentes da sociedade por quotas de 
Responsabilidade Limitada que :gira ,s'obre a denominação social de RADJO 
CIDADE BELA LTDA - EPprcom sede à Ave Porto Alegre nO 539 Sala 01-
Bairro Centro, nesta Cidade e Münic~pio de Campo Verde - MT, devidamente 
registrada na MM. JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE MATO 
GROSSO, em sessão de 26 de ITÚÚÓ de 1997 sob n° 51.200.640.391, e 
primeira alteração contratual em sessão de 06 de Junho de 2000 sob o nO 
20000215678, resolve~n de comum acordo a fazer a Segunda alteração 
Contratual e o fazem Co'ilforme CláusÚlâ e condições seguintes.· 

1.' 
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CLAUSULA PRIMEIRA - Alt~rar aisede e fOle au~ era~_~ ~\ve Perto alegre 
539 sala 01 - Bairro Centro, nesta Cidade e Município de Campo Verde -
MT, para à Ave Portq Alegre: ::ho 477. - Bairro Centro, nesta Cidade e 
Município de Campo Verde - MT. 

CLAUSULA SEGUNDA - Permanecem em vigor todas as cláusulas e 
condições de Contrato Social, que não bolidirem com as Cláusulas ao presente 
instrumento de Alteração·Contratu~l.· , 

~ , i' . 

E, por estarem" assim 'justos er contratados mandaram lavrar o presente 
CONTRATO DE ALTERAÇÃO DE CONTRATO SOCIAL em 03 ( Três) 
vias de igual teor e fonna que depois qe lidas e achadas confonne vai 
assinadas pelos contratantes na presença de duas testemunhas idôneas, 
obrigando-se cmnpri-Io em todos os seus termos. 

'Campo·Verde'- MT; 

Carm~~ 
Sócia . 

5& ~ \j'UlIJ (Q~: ~)'w,: . EM 
Soeli Vera Bulow Eckert 
Sócia 

TESTEMUNHAS 

/------~, 

( I 

~;AlDrOa/~ 

Sinomar Barbosa da Cruz 
CPF: 629.680.09168 
RG: 0697617-4 SSP/MT 

( ! 

.\ . 

IOde JullilO~_ 

Claudete Maria Bender Eckeli 
Sócia gerente 

Flavio Lenz 
CPF: 025.872.110-34 
RG: 1151588-0 SSPIMT 



CidadeBela 
90,5 

DECLARAÇÃO 

A Rádio Cidade Verde Ltda, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNP J sob nO 

n001.869.166/0001-01, executante do Serviço de serviço de radiodifusão Sonora, na cidade de 

Campo Verde, Estado de Mato Grosso, por meio de seu representante legal, DECLARA para os 

devidos fins de Renovação de Outorga, que a emissora cumpre rigorosamente as normas 

atinentes à propaganda comercial de tabaco, bebidas alcoólicas, agrotóxicos, medicamentos e 

terapias, conforme as disposições constitucionais (artigo 220, § 4°, da Constituição Federal) e 

legais (Lei nO 9.294/1996), que regem a matéria. 

Por ser a expressão da verdade, firmo o presente. 

Campo Verde - MT, 07 de dezembro de 2011. 

Carmen ~L a Luiz da Mota Echert 
(R' presentante legal) 

CPF N° 387.987.941-91 

Av. Porto Alegre, 477 - Centro - CEP 78840-000 - Campo Verde - MT 
Telefone: (066) 3419-1472 - e-mail: radio@cidadebela.fm.br 
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CidadeBela 
< "., 

90,5 

DECLARACÃO 

A Rádio Cidade Bela Ltda, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob n° 

nOO1.869.166/0001-01, executante do Serviço de serviço de radiodifusão Sonora, na cidade de 

Campo Verde, Estado de Mato Grosso, por meio de seu representante legal, ATESTO para os 

devidos fins de Renovação de Outorga, que' a emissora atendente os seguintes percentuais de 

programação: 

Maximo de 25% (Vinte e Cinco por cento) do tempo reservado à programação comercial; 

Mínimo de 05% (Cinco por cento) do tempo reservado ao serviço noticioso; 

Transmitir no mínimo 05 (cinco) horas semanais de programas educacionais; 

Por ser a expressão da verdade, firmo o presente. 

Campo Verde - MT, 07 de dezembro de 2011. 

r 

Av. Porto Alegre, 477 - Centro - CEP 78840-000 - Campo Verde - MT 
Telefone: (066) 3419-1472 - e-maU: radio@cidadebela.fm.br 



90.5 

GRADEDEPROGRAMACÃO 

SEGUNDA À SEXTA FEIRA 

00:00 - 05:00 MADRUGADA 90,5 

NOTICIAS E VARIEDADES 

05:00 - 07:30 MANHÃ SERTANEJA 

SERTANEJO 

07:30 - 08:00 REPORTER CIDADE 

JORNALISMO 

08:00 - 10:00 BOM DIA CIDADE 

VARIEDADES 

10:00 - 12:00 RÁDIO ESCUTA 

VARIEDADES 

12:00 - 13:00 MOMENTO GOSPEL 

GOSPEL 

13:00 -14:00 BATEU SAUDADES 

SUCESSOS ANTIGOS 

Av. Porto Alegre, 477 - Centro - CEP 78840-000 - Campo Verde - MT 
Telefone: (066) 3419-1472 - e-maU: radio@cidadebela.fm.br 



14:00 -15:00 TIME DA CIDADE 

POP/ROCK 

15:00 -19:00 SERTANEJO BOM D+ 

SERTANEJO 

19:00 - 20:00 VOZ DO BRASIL 

JORNALISMO 

20:00 - 22:00 HORA EXTRA 

SUCESSOS 

22:00 - 24:00 CIDADE ROMANCE 

ROMANTISMO 

90,5 

Av. Porto Alegre, 477 - Centro - CEP 78840-000 - Campo Verde - MT 
Telefone: (066) 3419-1472 - e-mail: radio@cidadebela.fm.br 

: (;D_ 



CidadeBela 

SÁBADO 

00:00 - 05:00 MADRUGADA 90,5 

VARIEDADES 

05:00 - 07:30 SABADÃO SERTANEJO 

SERTANEJO 

07:30 - 08:00 REPORTER CIDADE 

JORNALISMO 

08:00 - 12:00 RÁDIO SHOW 

AXÉIP AGODE/SERTANEJO 

12:00 - 16:00 GERAÇÃO CIDADE 

TELESUCESSOS 

16:00 - 19:00 HORA DA PINGA 

SERTANEJO/CAIPIRA 

19:00 - 22:00 CIDADE DANCE 

DANCE/VARIEDADES 

22:00 - 00:00 MADRUGADA 90,5 

VARIEDADES 

90,5 

Av. Porto Alegre, 477 - Centro - CEP 78840-000 - Campo Verde - MT 
Telefone: (066) 3419-1472 - e-mail: l.adio@cidadebela.fm.br 



CidadeBela 

DOMINGO 

00:00 - 05:00 MADRUGADA 90,5 

VARIEDADES 

06:00 -10:00 ALVORADA SERTANEJA 

SERTANEJO 

10:00 -13:00 OS DESGARRADOS DO PAGO 

GAÚCHAS 

13:00 - 00:00 COMPUTADOR/MUSICAS 

VARIADAS 

90,5 

Av. Porto Alegre, 477 - Centro - CEP 78840-000 - Campo Verde - MT 
Telefone: (066) 3419-1472 - e-mail: radio@cidadebela.fm.bl· 



90,5 

DECLARAÇÃO 

A Radio Cidade Bela LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNP J sob n° 

n001.869.166/0001-01, executante do Serviço de serviço de radiodifusão Sonora, na cidade de 

Campo Verde, Estado de Mato Grosso, por meio de seu representante legal, DECLARA para os 

devidos fins de Renovação de Outorga, que promove a cultura nacional e regional e estimula à 

produção independente em relação ao conteúdo veiculado, atendendo ao Art. 221, II, da 

Constituição Federal. 

Por ser a expressão da verdade, firmo o presente. 

Campo Verde - MT, 07 de dezembro de 2011. 

"1>"_"" uiz da Mota Echert 
(Re .t;e entante legal) 

CPF N° 387.987.941-91 

Av. Porto Alegre, 477 - Centro - CEP 78840-000 - Campo Verde - MT 
Telefone: (066) 3419-1472 - e-mail: radio@cidadebela.fm.br 



CidadeBela 
90,5 

DECLARAÇÃO 

A Radio Cidade Bela Ltda, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob n° 

nOO1.869.166/0001-01, executante do Serviço de serviço de radiodifusão Sonora, na cidade de 

Campo Verde, Estado de Mato Grosso, por meio de seu representante legal, DECLARA para os 

devidos fins de Renovação de Outorga, que o conteúdo veiculado cumpre aos valores éticos e 

sociais da pessoa e da família, nos moldes do Art. 221, IV, da Constituição Federal. 

Por ser a expressão da verdade, firmo o presente. 

Campo Verde - MT, 07 de dezembro de 2011. 

Carmen u Luiz da Mota Echert 
(Rep esentante legal) 

CPF N° 387.987.941-91 

Av. Porto Alegre, 477 - Centro - CEP 78840-000 - Campo Verde - MT 
Telefone: (066) 3419-1472 - e-mail: radio@cidadebela.fm.br 



CidadeBela 
90,5 

DECLARAÇÃO 

A Radio Cidade Bela Ltda, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob n° 

n001.869.166/0001-01, executante do Serviço de serviço de radiodifusão Sonora, na cidade de 

Campo Verde, Estado de Mato Grosso, por meio de seu representante legal, DECLARA para os 

devidos fins de Renovação de Outorga, que os responsáveis pela gestão das atividades, pela área 

editorial e pela direção da programação são respectivamente os senhores Marcus Vinicius de 

Souza Coelho e Leoni Ines Stanga, Ambos Brasileiros. 

Por ser a expressão da verdade, firmo o presente. 

Campo Verde - MT, 07 de dezembro de 2011. 

Car uiz da Mota Echert 
(Re sentante legal) 

CPF N° 387.987.941-91 

Av. Porto Alegre, 477 - Centro - CEP 78840-000 - Campo Verde - MT 
Telefone: (066) 3419-1472 - e-mail: l.8dio@cidadebela.fm.br 
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Celiidão Negativa de Débitos de Receitas Administradas pela Anatel Page 1 of2 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS DE RECEITAS ADMINISTRADAS 
PELA ANATEL 

Nome: 
CNPJ: 

MDIO CIDADE BELA L TDA 

01.869.166/0001-01 

Certificamos que não constam, até esta data, pendências em seu nome, relativas às receitas 
administradas pela Anatel, ressalvado o direito desta agência de cobrar quaisquer dívidas de responsabilidade 
do contribuinte acima que vierem a ser apuradas. 

Esta certidão refere-se exclusivamente à situação do contribuinte no âmbito desta agência, não 
constituindo, por conseguinte, prova de inexistência de débitos inscritos em Dívida Ativa da União, 
administrados pela Procuradoria Geral da Fazenda Nacional. 

Emitida às 10:13:50 do dia 02/02/2012 (hora e data de Brasília). 

Válida até 03/03/2012. 

Certidão expedida gratuitamente. 

http:// sistemasnetl sigec/ConsultasGeraislN adaConsta/ certidao .asp 2/2/2012 



SIACCO - SISTEMA DE ACOMPANHAMENTO DE CONTROLE SOCIETÁRIO - [SI... Page 1 of 1 

i"1enu Principal .... SIACCO »» Consllltas Gerais »» Perfil das Empresas I menu ajuda 

Dados da consulta Consulta 

CNPJ: 01869166000101 
Presidente: 

---~--------- -

lTDA 

Endereço: AVENIDA PORTO ALEGRE - CENTRO 

E-mail: radio@cídadebela.fm.br 
Capital Social: 30.600,00 

Reserva de Capital: 

Total: 30.600,00 

Quadro 

CNPJ I CPF 

387.987.941-91 

791.312.551-91 

866.473.001-63 

Conselho 

Diretoria 

CNPJ I CPF 

387.987.941-91 

791.312.551-91 

866.473.001-63 

Registro 1 até :3 de 3 registros 

Imprimir 

NOME 

CARMEN LUCIA LUIZ DA MOTA ECHERT 

CLAUDETE MARIA BENDER ECKERT 

SOELI VERA BULOW ECKERT 

NOME 

CARMEN LUCIA LUIZ DA MOTA ECHERT 

CLAUDETE MARIA BENDER ECKERT 

SOELI VERA BULOW ECKERT 

Exportar Excel 
------~-- - --~-=-~-='---- ---

Qtd. Cotas 

10.200 

10.200 

10.200 

Cargo 

GERENTE 

GERENTE 

GERENTE 

Vir. Cotas 

10.200,00 

10.200,00 

10.200,00 

INDICAÇÃO 

Página: [1] [Ir] [Reg] 

http://sistemas.anatel.gov . brlsiaccol _Novo _ Siacco/Relatorios/PerfilDasEmpresas/tela. asp ?a... 2/2/2012 



SRD - SISTEMA DE CONTROLE DE RADIODIFUSÃO - [SIS versão 2.2.61] Page 1 of 1 

Menu Principal .... SRD >>>> Consultas »» Geral I internet teia menu ajuda 

Resultado da Consulta 
----------- - --- -------

Canal/Freq Entidade UF localidade Serviço Fase Situação 

213 RADIO CIDADE BELA L TDA MT Campo Verde FM 3 M 

Usuário: anatel\reginam.mc - REGINA MONICA DE FARIA SANTOS Data: 02/02/2012 Hora: 10:40:42 

Registro 1 até 1 de 1 registros Página: [1] [Ir] [Reg] 

http:// sistemasnetl srd/Consultas/ConsuItaGeral/TelaListagem.asp 2/2/2012 



SRD - SISTEMA DE CONTROLE DE RADIODIFUSÃO - [SIS versão 2.2.61] Page 1 of2, 
f,,') rr~; !J /~~(~"'~ 

i"1enu Principal .... SRD » •• Consultas »» Geral I Internet teia I menu ajuda 

UF: MT 

Município: Campo Verde 

Freqüência: 90,5 MHz 

Classe: B1 

Canal: 213 

da Entidade 
Entidade: RADIO CIDADE BELA L TDA 

Nome Fantasia: 
N° Estação: 323690335 

, ,primeiro 15/09/2006 14:44:49 
LIcenCIamento: 

[±] Dados do Plano Básico 
El Dados da Outorga 

da Entidade 

CNPJ: 101869166000101 I ~ 
Razão Social: RADIO CIDADE BELA LTDA 

Distrito: 
Sub Distrito: 

Local Especifico: 
Fase: 3 - Licenciada 

Fistel: 50009986936 

CNPJ: 01.869.166/0001-01 

Situação: Entidade não possui débitos 

Último 
Licenciamento: 15/09/2006 14:44:49 

Pesquisar I 
Nome Fantasia: Tipo de Usuário: Integral 

País: Brasil 

Cep: 78840000 

Número: 477 

Município: Campo Verde 

Telefone: 6634193132 

Endereço Correspondência 
País: Brasil 

Cep: 78840000 

Número: 477 

Município: Campo Verde 

Telefone: ~ 134193132 

Nome Fantasia 
Nome Fantasia 

Dados Outorga 

SCRAD Jurídico: '-11_1_56_5 __ --' 

SCRAD Técnico: L.::11~1.=.56=_4.:...__---J 

Data Lim!te 109/01/2005 
Instalaçao: '-o -'-----'-__ ----J 

Fistel: 150009986936 

Logradouro: AVENIDA PORTO ALEGRE 

Complemento: 
Distrito: 

Bairro: CENTRO 

Sub Distrito: 

Fax: 6634193132 

Logradouro: AVENIDA PORTO ALEGRE 
Complemento: 

Distrito: 

Fax: CJ LI ___ -' 

Bairro: CENTRO 

SubDistrito: 

E-mail: Iradio@cidadebela.fm.br 

Data Public,?ç~o 106/05/2002 
Contrato/Convenlo: 1..:: • .:::..!...:c:..=..c..=':"":'-=-..-----1 

Número do Processo de 1536900003221997 I ~ 
Outorga: 1..::. .;.....;..::...:...:-"-'-~::.=-'-'-__ ----1. 

http:// sistemasnet/ srd/Consultas/ConsultaGerallTela.asp 

UF: MT 

UF: MT 

2/212012 



SRD - SISTEMA DE CONTROLE DE RADIODIFUSÃO - [SIS versão 2.2.61] 

G Documentqs Emitidos 
Atualização de Documentos 

NO Ato Tipo do documento Órgão Data Ato Data DOU 

1604 1<1 :-\)f'tdi'!a ~ 1,1 C 

139 1<1 l )ec;'(~'lo iocqíélkilív() ~ CN 

133762 l<i 1\1 () ~ 

1445 l<i PCJvt:3ria ~ ~)~;Ct: 

1178 11 !>cspal-=:ho ~ jVIC 

[B Caracteristica da Estação Instalada 

[B Dados do Licenciamento 

_1>.'J_n!el~l~~ialooooool ª'" Imprlm~ 

~ 104/10/2000 1 ~ 

<j 111/04/2002 14 

<11 113/02/2003 14 

<11 127/10/2005 1 'if 

<i 113/05/2010 I .. 

http:// sistemasnet/srd/Consultas/ConsultaGeral/Tela.asp 

Razão 

117/10/2000 1 Outorga ~ 

Deliber. do C. 
112/04/2002 1 

Nacional 

117/02/2003 1 
Autoriza o Uso de 
Radiofreqüência 

Autoriza a Alteração 

114/12/2005 1 
da Portaria de 
Aprovação de Local 
do Me 

Advertência ~ 

Page 2 of2 
i o, 
i 

Natureza 

)ilC ~ 

41 lo" <i 

<i ~ 

<l 

lU!', ~ 

2/212012 
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SP ADO - SISTEMA INTEGRADO DE CONTROLE DE PROCESSOS P ADO - [SIS ve... Page 1 of 1 

B f'~enu Principal ..,.. SPADO »» Consultar »» Antecedentes I internet teia menu ajuda 

Consultar Antecedente Total de registros: Pág, de 

Constam nos Antecedentes todos os processos com e que não tenha sido arquivado por 

Nome Entidade: RADIO CIDADE BELA LTDA- (selecione pela lupa) 

CNPJ/CPF 01869166000101 

(b 

Consulta realizada em: 02/02/2012 10:59:50 

Nada Consta 

Entidade: RADIO CIDADE BELA L TOA 

Serviço: Radiodifusão Sonora em FreqüênCia Modulada 

CNPljCPF:01869166000101 

Fistel: 50009986936 

Usuário: REGINA MONICA DE FARIA SANTOS I Lotação: MC 

http:// sistemasnetl spadol AntecedenteConsultar .asp ?SISQSmodulo= 14582 2/2/2012 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES .g 
_ " ... <0 

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇAO ELETRONICA "li} 
DEPARTAMENTO DE OUTORGAS DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELET~ICA 

COORDENAÇÃO GERAL DE REGIME LEGAL DE OUTORGAS . 
COORDENAÇÃO DE RENOVAÇÃO E REVISÃO DE OUTORGAS - COREV 

Ref.: Processo nO: 53000.064874/2011 ( X ) Renovação de Outorga 
( ) Transferência Direta 
( ) Transferência Indireta 

Assunto: Verificação de processos de apuração de infrações 
Interessada: Rádio Cidade Bela Ltda.; 
Serviço: FM 
Localidade: Campo Verde / MT 

Tendo em vista que o Processo em referência está em fase de conclusão para remessa à 
Consultoria Jurídica - CONJUR, foi realizada, na data de hoje, consulta ao banco de dados 
disponibilizado, por arquivo eletrônico, pela Coordenação de Controle de Processos de Apuração de 
Infração, do Departamento de Acompanhamento e Avaliação de Outorgas, desta Secretaria, pelo qual 
constatou-se: 

(x ) NÃO HAVER nenhum processo(s) de apuração de infração instaurado contra a entidade no período, 
inexistindo, por conseguinte, óbice ao prosseguimento do feito. 

( ) HAVER o seguinte processo de apuração de infração instaurado contra a entidade no período, porém que 
não pode resultar em pena de cassação da outorga, o que não obsta, por conseguinte, o prosseguimento do feito: 

PROCESSO PENALIDADE PREVIST A/APLICADA 

( ) HAVER o(s) seguinte(s) processo(s), de apuração de infração instaurado(s) contra a eútidade, no período, 
cuja penalidade poderá resultar em CASSAÇÃO DA OUTORGA, passível de impedimento ao prosseguimento 
do processo em referência. 

DE ACORDO: 

PROCESSO SITUAÇÃO ATUAL 

Brasília/DF, 02 de fevereiro de 2012. 

REGINA MONICA DE FARIA SANTOS 
Analista/Chefe de Serviço 

ÁLVAROAUG 
Coordenador de Re ação e Revisão de Outorga 

RMFS/COREV 



Nota Técnica n° 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica 

! /20 12/CGLO/DEOC/SCE-MC 

Assunto: Renovação de Outorga Tempestiva. 
Referência: 53000.064874/2011; 

SUMÁRIO EXECUTIVO 

1. Pelo presente processo a entidade abaixo qualificada encaminha, para análise 
deste Ministério, o pedido de renovação de outorga. 

2. Dados Preliminares: 

Interessada: Rádio Cidade Bela Ltda.; 
Serviço: FM; 
Localidade: Campo Verde / MT; 
Período: 06/05/2012 a 06/05/2022; 
Atos da Outorga: Portaria n° 604, de 04/1 0/2000, publicada no DOU de 17/10/2000; 
Atos da última renovação da outorga: não houve; . 
Data do último vencimento da outorga: 06/05/2012; 
Data do pedido: 19/12/2011. 

ANÁLISE 

3. Visando o prosseguimento dos autos, conferimos, nesta data, a documentação 
apresentada, objetivando a sua completa instrução, em atendimento às normas vigentes sobre o 
assunto: 

LISTA DE DOCUMENTOS NECESSÁRIOS JUNTADA 
l-Requerimento, solicitando a renovação, assinado pelo representante legal da 6 
interessada, dirigido ao Ministério das Comunicações. 
2-Declaração de conhecimento e adesão às cláusulas que regulam as relações da 7 
concessionária ou permissionária com o Poder Concedente, caso o pedido de 
renovação seja atendido (art. 3°, § 1°, a, Dec. 88.066/1983, de 26/01/1983). 
3-Certificado de quitação da contribuição sindical, relativa ao empregador (ou 8-12 
comprovante de recolhimento dos últimos cinco anos). 
4-Certificado de quitação da contribuição sindical, relativa ao empregado (ou 13-16 
comprovante de recolhimento dos últimos cinco anos). 

5-Laudo de ensaio does) transmissor(es). 17-23 

6.1 - Anotação de Responsabilidade Técnica - ART, do laudo de ensaio, quitada. 26-27 

6.2 - Anotação de Responsabilidade Técnica - ART, do laudo de vistoria, quitada 34-35 

02/02!RMJiS/COREV/CGLÓ 



7- (x) Laudo de vistoria técnica, elaborado por profissional habilitado, de acordo 

com as normas técnicas vigentes; 
(x) Declaração firmada em conjunto com o representante legal da interessada, 

atestando que a emissora encontra-se com suas instalações e equipamentos em 

conformidade com a última autorização do Poder Concedente, de acordo com os 

parâmetros técnicos previstos na regulamentação vigente, constantes da respectiva 

licença de funcionamento da estação; 

( ) Declaração indicando se há pedido(s) não autorizado(s) de alteração de 

características técnicas da emissora em andamento no Ministério das 

Comunicações; 
( ) Não apresentou laudo e/ou declaração. Feita vistoria técnica pela ANATEL. 

8- Comprovante de regularidade com o FISTEL. 

9-Declaração de não infringência à vedação do art. 220, §5°, CF. 

10- Prova de regularidade relativa ao INSS. 

11- Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço -

FGTS. 
12- Certidão conjunta negativa de débitos relativos aos tributos federais e à dívida 

ativa da União, emitida pela Receita Federal. 

13- Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual da sede da entidade. 

14- Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal da sede da entidade. 

15- Cópia completa da Relação Anual de Informações Sociais - RAIS. 

16- Documentos atualizados revelando a composição acionária ou de cotas da 

interessada e eventuais alterações havidas em seu Contrato/Estatuto Social, 

durante o período de vigência da outorga, ou, no caso de fundação, cópia 

atualizada do Estatuto, alterações, se houver, e Ata de Nomeação da Diretoria em 

exercício. 

17- Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, atestando o 

cumprimento das normas atinentes à propaganda comercial de tabaco, bebidas 

alcoólicas, agrotóxicos, medicamentos e terapias, conforme as disposições 

constitucionais (artigo 220, § 4°, da Constituição Federal) e legais (Lei n° 

9.294/1996), que regem a matéria. 

18- Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, atestando o 

cumprimento dos seguintes percentuais em sua programação: máximo de 25% 

(vinte e cinco por cento) do tempo reservado à propaganda comercial e mfnimo de 

5% (cinco por cento) do tempo reservado ao serviço noticioso, bem como o 

cumprimento da obrigação de transmitir 5 (cinco) horas semanais de programas 

educacionais, sendo anexada a esta cópia de sua grade de programação. 

19- Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, atestando o 

cumprimento da finalidade constitucional de promover a cultura nacional e 

regional, assim como do estímulo mínimo à produção independente em relação ao 

conteúdo veiculado, nos moldes do artigo 221, lI, da Constituição Federal. 

20- Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, atestando o 

cumprimento aos valores éticos e sociais da pessoa e da família em relação ao 

conteúdo veiculado, nos moldes do at1igo 221, IV, da CF. 

21- Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, indicando as 

pessoas responsáveis pela gestão das atividades, pela área editorial e pela direção 

da programação, atestando a nacionalidade dessas pessoas e juntando os 

respectivos documentos de comprovação. 

02/02/53000.064874/2011/coREy/CGLO 

Laudo de 
vistoria fls. 

29-33 

Declaração 
fl.36 

74 

38 

41 

40 

39 

42 

43 

44-51 

53-61 

62 

63, grade fl. 
64-67 

68 

69 

70-71 
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INFORMAÇÕES INTERNAS 
22- Informação do Departamento de Acompanhamento e Avaliação de Serviços 78-80 
de Comunicação Eletrônica -DEAA acerca da existência ou não de processos de C?() 

apuração de infração instaurados em desfavor da entidade interessada, relativos a 
infrações cometidas durante o período de vigência da outorga e, em caso positivo, C:i '~ $ ~ç" 

configuram não impedimento ao deferimento do pleito referente à 'p-"", se ou • -~'~~f :~::rj: . 
á~-:, renovação. " , 

~, '~ 

23- Foi(ram) verificada( s) transferência( s) direta/indireta da interessada, no Não hó'~ye 
período de vigência da Outorga, de acordo com o(s) ato(s) abaixo especificado(s) 
- cópia(s) juntada na(s) folha(s) indicada(s): 

24-Cópia do Contrato de Concessão/Permissão, caso a outorga tenha sido Portaria n° 
concedida a partir de 1997. 604,de 

04/1 0/2000. 
25- Número de Emissoras do Serviço na Localidade (em caso de TV, geradoras e 76-77 
retransmissoras): anexo extrato do SRD. 

26- Nacionalidade dos sócios/acionistas: 
Nome Nacionalidade 

Carmen Lúcia Luiz da Mota Eckert Brasileira 
Claudete Maria Bender Eckert Brasileira 

Soeli Vera Bulow Eckert Brasileira 

27- a) Nacionalidade does) responsável( eis) pela gestão das atividades: 
Nome Cargo Nacionalidade 

Marcus Vinicius de Souza Coelho G. das atividades Brasileira 
G. das atividades Brasileira 

27- b) Nacionalidade does) responsável(eis) pela área editorial: 

II Nome Cargo Nacionalidade 

II Marcus Vinicius de Souza Coelho Editor Brasileira 

27- c) Nacionalidade does) responsável(eis) pela direção da programação: 

I Nome Cargo Nacionalidade 
I Leoni Ines Stanga Dir. Programação Brasileira 

4. Após a citada conferência verificamos que não há pendência de apresentação de 
documentos, de acordo com o que consta da listagem acima. 

5. Foi verificado, também, que não há processo de transferência da outorga de que 
trata o presente processo em andamento, de acordo com pesquisa feita no Sistema CPROD. 

6. As leis, regulamentos e normas que regem as renovações de outorgas dos serviços 
de radiodifusão, integralmente obedecidos pelos documentos apresentados aos autos, que vieram 
a promover a sua completa instrução, são discriminados a seguir: Lei n° 5.785/72; Dec. n° 
88.066/83; Ato Normativo n° 1, de 2007, da Comissão de Ciência, Tecnologia, Comunicações e 
Informática da Câmara dos Deputados; Art. 47, I, a, Lei n° 8.212/91 (INSS); Art. 27, c, Lei n° 
8.036/90 (FGTS); e determinação da Casa Civil da Presidência da República, por meio das 
Subchefias de Assuntos Jurídicos e de Assuntos Governamentais, determinação essa 
encaminhada por uma série de ofícios, ao Ministério das Comunicações em novembro de 2007. 

02/02/53000.064874/2011/COREVlCOLQ 
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CONCLUSÃO 

7. Diante do exposto, após a constatação acima assinalada, opinamos pela renovação 

da outorga e encaminhamento do processo ao senhor Ministro de Estado das Comunicações, para 

prosseguimento, tendo em vista que a interessada apresentou aos autos toda a documentação 

instrutória exigida pelas normas que regem a matéria, de acordo com a indicação das folhas 

acima descritas. 

Outorgas. 

À consideração superior. 
Brasília/DF, 02 de fevereiro de 2012. 

REGINA MÔNrot~~A SANTOS 
Analista / Chefe de Serviço 

De acordo. À consideração da Senhora Coordenadora-Geral de Regime Legal de 

Brasília, de 

ÁLVAROA~'~ SOUZA NETO 

Coordenador de \ ovação e Revisão de Outorga 

de 2012. 

, , 
De acordo. A consideração ao Senhor Diretor do Departamento de Outorgas de 

Serviços de Comunicação Eletrônica. 

m r~'! )(, " ,LI 
VANEA ~ABELO 

Coordenadora-Geral de egime Legal de Outorgas 

Brasília, de de 2012. 

De acordo. À apreciação do Secretário de Serviços de Comunicação Eletrônica. 

r-~ C);{ Brasíli~ 
C/ 

DER~V AL DA SIL JUNIOR 

Diretor de Departamento de OUtorgas~.~:Jos de Comunicação Eletrônica 

de de 2012. 

De acordo. À Consultoria Jurídica, para prosseguimento, tomando-se as 

providências recomendadas. tY1 
Brasília, I de de 2012. 

02/02/53000.ü64874/20 11/COR}3VjC(}LO 

UQUERQUE NETO 
IÇOS de Comunicação Eletrônica 

4 de4 



ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO 

CONSULTORIA JURíDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
COORDENAÇÃO-GERAL DE ASSUNTOS JURíDICOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÕNICA 

PARECER Nº 586/2012/RRA/DPF/CGCE/CONJUR-MC/AGU 
PROCESSO Nº 53000.064874/2011 
INTERESSADO: Rádio Cidade Bela Ltda. 
ASSUNTO: Renovação de outorga para exploração de serviço de radiodifusão sonora. 

Senhor Consultor Jurídico, 

I - Renovação da outorga deferida à Rádio Cidade 
Bela Ltda. para exploração de serviço de 
radiodifusão sonora em freqüência modulada, no 
Município de Campo Verde, Estado de Mato 
Grosso. 
11 - Possibilidade prevista no art. 223 da 
Constituição da República e na Lei nQ 5.785/72, 
regulamentada pelo Decreto nQ 88.066/83. 
111 - Processo devidamente instruído com a 
documentação necessária ao deferimento do 
pleito. Competência do Ministro de Estado das 
Comunicações, conforme art. 6º, §2º do 
Regulamento dos Serviços de Radiodifusão, 
aprovado pelo Decreto nº 52.795/63. 

Trata-se de processo administrativo de interesse da Rádio Cidade Bela Ltda., 
referente à renovação de outorga para exploração de serviço de radiodifusão sonora em 
freqüência modulada, no Município de Campo Verde, Estado de Mato Grosso, relativa ao 
decênio de 2012 a 2022. 

I - RELATÓRIO 

2. A outorga do serviço foi conferida à Rádio Cidade Bela Ltda., pela Portaria nº 
604, de 4 de outubro de 2000, publicada no Diário Oficial da União de 17 de outubro de 
2000, e aprovada pelo Decreto Legislativo nº 39, de 2002, publicado no Diário Oficial da 
União de 12 de abril de 2002. 

3. De acordo com o art. 123, inciso I, do Regimento Interno do Ministério das 
Comunicações, aprovado pela Portaria nQ 401, de 22 de agosto de 2006, o processo foi 
submetido à análise técnica da Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica, que 
concluiu estarem presentes todos os pressupostos necessários ao deferimento do pedido, 
conforme Nota Técnica nQ 1091/2012/CGLO/DEOC/SCE-MC. 

11 - RENOVAÇÃO DA OUTORGA 

4. A Constituição Federal estabelece, em seu artigo 223, a possibilidade 
renovação das outorgas concedidas pelo Poder Público àqueles que exploram serviços e 
radiodifusão sonora e de sons e imagens. Por sua vez, a Lei nº 5.785/72 determina qu a 
renovação da concessão ou permissão está subordinada ao interesse naci ai e ' 
adequação ao Sistema Nacional de Radiodifusão. A interessada deve co 

Esplanada dos Ministérios, Bloco "R" - sala 920 - CEP 70.044-900 - Brasflia - DF 
Telefones: (61) 311-6535/311-6197 Fax: (61) 311-6602 Email: conjur@mc.gov. r 
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cumprimento das eXlgencias legais e regulamentares, 
finalidades educativas e culturais do serviço. A norma 
Decreto nQ 88.066/83. 

, s a {)~:/'., 
assim como a observânciã das 
encontra-se regulamentada pelo 

5. A renovação da outorga consiste em direito conferido àqueles que exploram o 
serviço dentro dos padrões exigidos pela legislação regente, desde que haja interesse 
nacional. As permissões para exploração de serviço de radiodifusão de sonora poderão ser 
renovadas por períodos sucessivos de dez anos e as concessões referentes ao serviço de 
radiodifusão de sons e imagens por períodos sucessivos de quinze anos (Decreto nQ 

88.066/83, art. 2Q
). Não há limitação quanto ao número de períodos renovados. 

6. Ao Ministro de Estado das Comunicações compete outorgar as permlssoes, 
concessões ou autorizações relativas à exploração dos serviços de radiodifusão sonora, em 
qualquer modalidade, de acordo com a nova redação dada pelo Decreto nQ 7.670, de 16 de 
janeiro de 2012, ao art. 6Q

, §2 Q do Regulamento dos Serviços de Radiodifusão, aprovado 
pelo Decreto nQ 52.795/63. Nos termos da nova regulamentação, apenas os serviços de 
radiodifusão de sons e imagens permanecem sob a competência do Presidente da República 
(Regulamento, art. 6Q , §lQ ). 

7. Feitos estes esclarecimentos, passamos ao exame do pedido. 

111 - ANÁLISE DO PEDIDO 

8. O requerimento formulado foi apresentado tempestivamente, em 19 de 
dezembro de 2011, nos termos do art. 3Q do Decreto nQ 88.066/83. 

9. A Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica analisou o processo e 
opinou pelo deferimento do pedido de renovação, em virtude de terem sido apresentados 
todos os documentos exigidos. 

10. De acordo com as certidões fiscais apresentadas durante a instrução 
processual, a entidade demonstrou situação regular. No que tange ao cometimento de 
irregularidades no curso da prestação do serviço, o documento acostado à fI. 80, demonstra 
que não foi instaurado em face da entidade processo administrativo de apuração de 
infração. 

11. Em atendimento ao disposto nos artigos. 220 a 223 da Constituição da 
República, a entidade interessada apresentou as seguintes declarações: 

41 declaração da entidade de radiodifusão de que cumpre as normas atinentes à 
propaganda comercial de tabaco, bebidas alcoólicas, agrotóxicos, medicamentos e 
terapias, fI. 62; 

41 declaração da entidade de radiodifusão atestando sobre o cumprimento dos 
seguintes percentuais em sua programação: 25% de tempo reservado à propaganda 
comercial, 5% do tempo ao serviço noticioso, bem como o cumprimento da 
obrigação de transmitir 5 horas semanais de programas educacionais, fls. 63,64-67; 

41 declaração da entidade de radiodifusão de cumprimento da finalidade constitu 
de promover a cultura nacional e regional, assim como do estímulo míni 
produção independente em relação ao conteúdo veiculado, fI. 68; e 

41 declaração da entidade de radiodifusão de cumprimento aos valores éticos e 
da pessoa e da família em relação ao conteúdo veiculado, fI. 69. 

12. Por fim, cumpre informar: 

à 
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• Número de emissoras do serviço na localidade - extrato da Agência Nacional de 
Telecomunicações - ANATEL às fls. 76-77; 

• Nacionalidade das pessoas proprietárias da entidade de radiodifusão - a entidade 
possui quadro societário com a seguinte composição: Carmen Lúcia Luiz da Mota 
Eckert, Claudete Maria Bender Eckert e Soeli Vera Bulow Eckert, todos brasileiros 
natos, fls. 53-61; e 

• Nacionalidade das pessoas responsáveis pela gestão das atividades, pela 
responsabilidade editorial, bem como pela direção da programação - é responsável 
pela gestão das atividades, pela área editorial Marcus Vinicius de Souza Coelho e 
pela direção da programação Leoni Inês Stanga, todos brasileiros natos fls. 70-73. 

13. Portanto, restam atendidos todos os requisitos legais necessários à renovação 
da outorga concedida à entidade interessada. 

IV- CONCLUSÃO 

14. Diante do exposto, não vislumbramos qualquer óbice jurídico ao deferimento 
do pedido. 

15. Oportuno ressaltar que a outorga deverá ser renovada a partir de 6 de maio 
de 2012, tendo por referência a data da publicação do contrato no Diário Oficial da União. 

16. Por fim, registramos que o ato somente produzirá efeitos legais após 
deliberação do Congresso Nacional, conforme disposto no art. 223, § 3º, da Constituição da 
República. 

À consideração supe ·or. 
Brasília, 30 de 'Mo,.) ( {;! 
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Coordenador-Geral de A sunt s Jurí icos de Comunicação Eletrônica 

I 
\, 

de 2012. 
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO 

CONSULTORIA JURíDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
COORDENAÇÃO-GERAL DE ASSUNTOS JURíDICOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

DESPACHO Nº 1991/2012/JFB/GAB/CONJUR-MC/AGU 
PROCESSO Nº 53000.064874/2011 
INTERESSADO: Rádio Cidade Bela Ltda. 
ASSUNTO: Renovação de outorga para exploração de serviço de radiodifusão sonora. 

Aprovo o PARECER Nº 586/2012/DPF/CGCE/CONJUR-MC/AGU, da lavra do 
Advogado da União, Dr. Daniel Pereira de Franco, Coordenador-Geral de Assuntos Jurídicos 
de Comunicação Eletrônica. 

Encaminhem-se os autos à Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica, 
em prosseguimento. 

de 2012. 
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 
MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 
DEPARTAMENTO DE OFfORGA DE SERViÇOS DE RADIODIFllSÃO 

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, Anexo B - 3° andar - ala oeste 
CEP 70044-900 - Brasília - DF 

Te\.: (61) 3311-6000 

OFÍCIO N° L2t;;.:'-/2012-CGLO/DEOC/SCE-MC 

Ao Representante Legal 
Da RÁDIO CIDADE BELA L TOA 
Av. Porto Alegre, 477 - Centro 
Campo Verde-MT 

CEP.: 78840-000 

Brasília, oG6de abril de 2012. 

Assunto: Pagamento de Taxa de Publicação (Renovação da Outorga) 
Referência: Processo Administrativo n° 53000.064874/2011 

Prezado Senhor (a), 

Tendo em vista a assinatura da Portaria n° 225, de 16 de abril de 2012, da RÁDIO CIDADE 
BELA LTDA., encaminhamos em anexo guia DARF, para recolhimento da taxa de publicação, 
devendo o comprovante ser devolvido via FAX para a Imprensa Nacional, no telefone (61) 3441-9555, 
com a devida confirmação de recebimento pelo número (61) 3441-9500, para que o referido ato seja 
publicado no Diário Oficial da União. 

O não pagamento da citada taxa, no prazo estabelecido na referida guia, implicará em que o ato 
citado seja tornado sem efeito, tomadas as providências cabíveis em relação aos respectivos autos. 

MNSF/l1lnstICGLO 

At \1 ~~amente, , ,I \ \ 
\ \ \ 

\\ 1, 
VÂN' A RÀ-éELO 

Coordenadora-Geral de kegime Legal de Outorgas 
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PORTARIA Nº 225,D 16 DE ABRIL DE 2012. 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, 
conforme o disposto no art. 5º da Lei nº 5.785, de 23 de junho de 1972, e no art. 6º, inciso lI, do Decreto 
nº 88.066, de 26 de janeiro de 1983, e tendo em vista o que consta do Processo Administrativo n~ 
53000.064874/2011, RESOLVE: 

Art. 1 º Fica renovada, de acordo com o art. 33, § 3º, da Lei nº 4.117, de 27 de agosto de 
1962, por dez anos, a partir de 06 de maio de 2012, a permissão outorgada à RÁDIO CIDADE BELA 
L TDA., pela Portaria n~ 604, de 04 de outubro de 2000, publicada no Diário Oficial da União de 17 de 
outubro de 2000, e referendada pelo Decreto Legislativo n~ 39, de 2002, publicado no Diário Oficial da 
União de 12 de abril de 2002, para executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão 
Sonora em Fl'equência Modulada, no Município de Campo Verde, Estado de Mato Grosso. 

Art. 2º A execução do serviço de radiodifusão cuja outorga é renovada por esta Portaria 
reger-se-á pelo Código Brasileiro de Telecomunicações, leis subseqüentes e seus regulamentos. 

Art. 3º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso Nacional, 
nos termos do §3º do art. 223 da Constituição Federal. 

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

~~ l--º~ _ 
PAULO BERNÀítriO SI iV A 

Ministro de Estado das Comuni ações 



EM MC 
Brasília, de de 2012. 

Excelentíssima Senhora Presidenta da República, 

1. Submeto à apreClaçao de Vossa Excelência o Processo Administrativo n2 

53000.064874/2011, acompanhado de Portaria, que renova a permissão outorgada à RÁDIO 
CIDADE BELA L TDA., para executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de 
Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada, no Município de Campo Verde, Estado de Mato 
Grosso, pelo prazo de dez anos, a pmiir de 06 de maio de 2012. 

2. A outorga foi deferida à RÁDIO CIDADE BELA LTDA., pela Portaria n2 604, 
de 04 de outubro de 2000, publicada no Diário Oficial da União de 17 de outubro de 2000, e 
referendada pelo Decreto Legislativo n2 39, de 2002, publicado no Diário Oficial da União de 12 
de abril de 2002. 

3. Observo que a renovação das permissões outorgadas para a execução dos serviços 
de radiodifusão é regida pelas disposições contidas na Lei nº 5.785, de 23 de junho de 1972, e no 
Decreto nº 88.066, de 26 de janeiro de 1983, que a regulmnenta. 

4. Os órgãos técnicos e a Consultoria Jurídica deste Ministério manifestaram-se 
favoravelmente ao pedido, uma vez que todas as disposições normativas regentes foram 
atendidas. 

5 Diante do exposto e em observância ao que dispõe a Lei nº 5.785, de 1972, e seu 
Regulamento, o Decreto nº 88.066/83, encaminho o processo a Vossa Excelência, para 
conhecimento e submissão da matéria ao Congresso Nacional, em cumprimento ao art. 223, §3º, 
da Constituição da República. 

Respeitosamente, 

PAULO BERNARDO SILVA 
Ministro das Comunicações 

~-
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ANEXO 

DECLARAÇÃO 

"Os Responsáveis Legal e Técnico da Empre~ 
5a abaixo assinados declaram, 
para itns de Isenção de anlffise, que a ôocumentação apresentada no 
expediente número , referente ao assunto 
____ ---, é exatamente igual à documen~ 
tação apresellfããa a ANvlSA no processo nO , 

~~~:dj~nl~correrem em Intra~~;~~~~rui~~es~a~~~I~le~fo;lfsel;~ç~~~ 
cabJveis de acordo com a Legislação Brasileira que trata do as~ 
sunto,n 

assinatur:fcPp~s~~.tante Legal da Empresa (DBS: nome completo e 

·Farmacêutico Responsável (DBS: nome completo e assi~ 
natura) CRF n°, 

• RECONHECER FIRMA 

DIRETORIA COLEGIADA 

CONSUt:1A PÚBLICA N" 30, DE 3 IJE iIIAIO DE 2012 

A Diretoria Colegiada da Agência Nacional de Vigilância 

â~nti~~fa~~~ d~ ~~tI~~~ a~~~vl~JoC~~~~e~:~~is; }iO~9;~ n 
de abrJ! de 1999, c/c o inciso 11, e §§ 1 ° e 3° do art. 54 do Regtmento 

. mo aprovado pela Portaria n.o 354 da ANVISA, de 11 de agosto 
006, republicada em 21 de agosto de 2006 em reunião realizada 
2 de maio de 2012, adota a seguinte Consulta Pública e eu, 

Diretor-Presidente, determino a sua publicação: 
Art. 1" Fica aberto, a contar da data de ,Publicação desta 

~í:~~!t~ Ps~~!~~õe~ f!ra~iv!e fOpr~~~srade qR~s~e(ua;ão a~:edl;gg: 
sobre alteração da RDC 39/08 para racionalização do procedimento 
de anl;Jência em pesquisa clímca de estudos com cooperação es
trangeIro. 

na íntegr~ 2:i:k{d~Ãn~jsea an~rftft~~~td~ ~~~o~ç:~g:~~e~isg~vn~;ãe~ 
ser encaminhadas por escrito, em formuláno próprio, para um dos 
seguintes endereços: Agência Nacional de Vigilancia Sanitária/Ge
rência Geral de Medicamcntos(GGMED), SIA Trecho 5, Arca Es
pecial 57, Brasília- DF, CEP 71.205-050; ou para o Fax: (61) 3462-

5674; ou§~~~ °d~~~:~t~~foX~~~~~~~~!s~~~~~~~ Pública e o for

~r~::!~aS:a ~~vi~n~:r~~~trig;:;'~?;r;J;~~rse~~~ã~b~/3i~R~!rcã~n~~~ 
talindex.htm. 

J.2° As contribuições recebidas serâo públicas e permane-

cerão à §t3~oA~Ç~~n1ribt~i~~~sn~ã~i~~v1:d~n~~sfO~~ll~r::~t~ que trata 
o parágrafo anterior ou recebidas fora do prazo não serão cOllili
deradas para efeitos de consolidação do texto final do regulamento. 

Art. 3° Findo o prazo estipulado no art. l° a Agência Na
cional de Vigilância Samtária poderá articular-se com os órgãos e 
entidades envolvidos e aqueles que tenham manifestado interesse na 

~~~~~ Aa;~n~~li~t~6ud~ t~~~fi~!f.ntes nas discussões posteriores, 

Parágrafo unico. A consolidação do texto final do regu-
1~~ento e o ~~Iatório de. Anális.e de Contribuiçõe~ serão dispon!
blltzados no SlttO da Anvlsa na mternet após a delIberação da DJ
retoria Colegiada. 

OIltCl'U HHAS A!',\RLCIOn S,\RBANO 

SECRETARIA DE ATENÇÃO À SAÚDE 

l'ORTARlA N" 38 •• DE 3 m: MAIO DE 21112 

Habilita cstabdedmento de saudc çnmn 
Unidadt: cle Assisténcio dI; AJla Comple· 
xidade em Oncologiu (UNACClN). 

O Secretário de Atenção à Saúde, no uso de suas atribui
ç6es, 

Considerando a Portaria SAS/MS n". 741, de 19 de de
zembro de 2005, que regulamenta a assistência de alta complexidade 
na Rede de Atenção Oncológicai 

Considerando a Portaria SAS/MS nO 361, de 25 de junho de 
2007, que redefine as habilitações em Oncologia na Tabela de Ha-

~:~i~~lõJ: ~~ta~:~l~~n~~rd!a~~~~s (~3N~~fma do Cadastro Na-
Considerando a manifestação favorável da Secretaria de Es

tado da Saúde do Rio de Janeiro e a aprovação no âmbito da Co
missão Jntergestores Bipartite do Estado, por meio da Resolução CIB 

n". 1.403c~si~~r~~da;~s~v~lia~~~ljaesecretaria de Atenção à Saúde 

M~J&~axl~antCo~PI~!i3;3~JÁ'E~y~l~rJs, -re;~l~rc~enação-Geral da 
Art. l° Fica habilitado o estabelecimento de saúde abaixo 

informado, corno Unidade de Assistência de Alta Complexidade em 
Oncologia (UNACON), Código 17.06. 

sta eclmento - umc -
io/UF 

~~a eglona arcy 

Art. 2° O custeio do impacto financeiro gerado por esta 

&~b:~i~~~~s cs~~ã~áaf~~J~sn~ao ~~t~rd:M~ia ~o A~!n~~:ple~~d~d~~~ 
Estado ou Municfpio de acordo com o vínculo da umdade e mo
dalidade da gestão. 

Art. 3° Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu
blicação. 

HELVÉCIO ivIfHAND,\ tvIAGALH/\F:S JÚNIOR 

Diário Oficial da União - Seção 

Ministério das Cidades 

CONSELHO NACIONAL DE TRÂNSITO 

DELlIlEHAÇAo N" 126, m: 3 DE MAIO DE 2012 

Su::::pcnde IIOVOS Ln:dçnçjaIIlcllti)~~ de Em
presas Cro:ôenLiJdas em Vi~t(JI1u EL'Vs e 
Unidadt:$ di.; Ge:.tii.o C<;'lltrJI - UGCs. 

O Presidente do Conselho Nacional de Trânsito, lad refe
rendum' do CONSELHO NACIONAL DE TRANSlTO - CON-

r~i nn~ 9~50~~d:trl~~~~:t~~b;~ d~el~;7~~~~eí~~i:~ ~2~ód;~~ 
de Trânsito Brasileiro, combinado com o art. 6" do Regimento Interno 
daquele colegiado, nos tennos do disposto no Decreto n" 4.711 de 29 
de maio de 2003, que trata sobre a coordenação do Sistema Nacional 
de Trânsito - SNT e, 

Considerando a auditoria operacional em curso neste Mi
nistério das Cidades, promovida pela Controladoria-Geral da União; 

Considerando o Despacho SE N" 613, de 25 de abril de 
2012, exarado pelo Excelentfssimo Senhor Secretário Executivo do 
Ministério das Cidades; 

Considerando a recomendação exarada pela Consultoria Ju
rídica do Ministério das Cidades - PARECER CONJURlMCIDA
DESIN' 172/2012; 

Considerando a necessidade de adoção de medidas admi
nistrativas sugeridas pelo órgão de controle do Poder Executivo para 
fins de aprimoramento operacional dos processos de credenciamen
tOi 

Considerando a necessidade de criação de um Grupo de 
Trabalho objetivando o aprimoramento dos credenciamentos estabe
lecidos na Resolução CONTRAN n° 282/08; 

Considerando a Ação Civil Pública n" 76680-
58.2010.4.01.3800, em trâmite na 19" Vara de Justiça de Minas Ge
rais, o Mandado de Segurança n° 20]0.01.1.082638-5, em trâmite na 
T Vara da Fazenda Pública do Distrito Federal - TJDFT e o Pro
cedimento Ordinário n" 0001685-97.2011.8.26.0053, em trâmite na 
148 Vara de Fazenda Pública da Comarca de São Paulo; 

Considerando as Recomendações nOs 14 e 15 do Ministério 
Público FederallDF; 

Considerando o quc com. ia do Processo Administrativo n" 
80000.045476/2010-99, resolve: 

Art. ] ° Ficam suspensos novos credenciamentos de Empresas 
Credenciadas em Vistoria - ECVs e Unidades de Gestão Central -
UGCs, até que a Controladoria-Geral da União - CGU conclua os 
trabalhos de auditoria no âmbito da Sindicância nO 2011.8952/2011 e 
sejam avaliadas as medidas administrativas eventualmente recomen
dadas por aquele órgão de controle para fillil de aprimorar os pro
cedimentos operacionais de credenciamento. 

Art. 2" Esta Deliberação entra em vigor na data sua pu
blicação. 

JULIO FERR,\Z ARCOVERDE 

Ministério das Comunicações 

GABINETE DO MINISTRO 

l'OR}AlUA N" 223. IJE 16 DE ABfUL DE 2012 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no 
uso de suas atribuições, conforme o disposto no art. 5° da Lei n" 
5.785, de 23 de junho de 1972, e no art. 6", inciso 11, do Decreto nO 
88.066, de 26 de janeiro de 1983, e tendo em vista o que consta dos 
Processos Administrativos nOs 53710.000610/1998 e 
53000.02227212008, resolve: 

Art. 1" Fica renovada, de acordo com o art. 33, § 3", da lei 
n" 4.117, de 27 de agosto de 1962, por dez. anos, a partir de 03 de 
outubro de 2008, a permissão outorgada, à RADIO BRASILEIRA DE 
DIVINÓPOLIS LTDA., peJa Portaria n" 482, de 30 de setembro de 
1988, publicada no Diário Oficial da União de 03 de outubro de 
1988, para executar, sem dircito de exclusividade, o Serviço de Ra
diodifusão Sonora em Freqüência Modulada, no Municipio de Di
vinópoJis, Estado de Minas Gerais. 

Art. 2° A execução do serviço de radiodifusão cuja outorga é 
renovada por esta Portaria, reger-se-á pelo Código Brasileiro de Te
lecomunicações, leis subseqüentes e seus regulamentos. 

Art. 3° Este ato somente produzirá efeitos legais após de
liberação do Congresso Nacional, nos termos do § 3° do art. 223 da 
Constituição Federal. 

Art. 4° Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu
blicação. 

P/\ULO BERNARDO SILVA 

O MINlSTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no 
uso de suas atribuições, confonne o disposto no art. 5° da Lei nO 
5.785, de 23 de junho de 1972, e no art. 6°, inciso n, do Decreto nO 
88.066, de 26 de janeiro de 1983, e tendo em vb1a o que consta dos 
Processos Administrativo n° 53000.064874/2011, resolve: 

Art. 1° Fica renovada, de acordo com o art. 33, § 3D
, da lei 

n" 4.117, de 27 de agosto de 1962, por dez anos, a partir de 06 de 
maio de 2012, a permissão outorgada, à RÁDIO CIDADE BELA 

N" 86, sexta-feira, 4 de maio de 2012 

LTDA., pela Portaria nO 604, de 04 de outubro de 2000, publicada no 
Diário Oficial da União de 17 de outubro de 2000, e referendada pelo 
Decreto Legislativo n" 39, de 2002, publicado no Diário Oficial da 
União de 12 de abril de 2002, para executar, sem direito de ex
clusividade, o Serviço de Radiodifusão Sonora em Freqüência Mo
dulada, no Município de Campo Verde, E!)1ado de Mato Grosso. 

Art. 2° A execução do serviço de radiodifusão cuja outorga é 
renovada por esta Portaria, reger-se-á pelo Código Brasileiro de Te
lecomunicações, leis subseqUentes e seus regulamentos. 

Art. 3° Este ato somente produzirá efeitos legais após de
liberação do Congresso Nacional, nos termos do. § 3° do art. 223 da 
COlliltituição Federal. 

Art. 4° Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu
blicação. 

PAULO BERNARDO SILVA 

l'ORTARlA N' 233. llE 311 DE ABRIL DE 2012 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no 
uso de suas atribuições, em conformidade com o artigo 32 do Re
gulamento dos Serviços de Radiodifusão, aprovado pelo Decreto nO 
52.795, de 3] de outubro de 1963, com a redação que lhe foi dada 
pelo Decreto n° 1.720, de 28 de novembro de 1995, e tendo em vista 
o que consta do Processo n.o 53790.00030212000, Concorrência n" 
096/2000-SSRlMC, resolve: 

Outorgar pennissão à Sociedade Rádio Palmeira Ltda. para 
explorar serviço de radiodifusão sonora em freqüência modulada, 
pelo prazo de dez anos, no municipio de Condor, Estado do Rio 
Grande do Sul. A permissão ora outorgada somente produzirá efeitos 
legais após deliberação do Congresso Nacional, nos termos do artigo 
223, § 3", da Constituição. 

PAULO BERNARDO SILVA 

POHIAIUA N' 234, DE 30 DE ABRIL DE 2012 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no 
uso de suas atribuições, em conformidade com o artigo 32 do Re
gulamento dos Serviços de Radiodifusão, aprovado pelo Decreto nO 
52.795, de 31 de outubro de 1963, com a redação que lhe foi dada 
pelo Decreto n" 1.720, de 28 de novembro de 1995, c tendo em vista 
o que consta do Processo n.o 53790.0002]112000, Concorrência na 
037/2000-SSRlMC, resolve: 

Outorgar permissão à Empresa de Radiodifusão Extremo Sul 
FM Ltda. para explorar serviço de radiodifusão sonora em freqüência 
modulada, pelo prazo de dez anos, no município de Chui, Estado do 
Rio Grande do Sul. A permissão ora outorgada somente produzirá 
efeitos legais após deliberação do Congresso Nacional, nos termos do 
artigo 223, § 3°, da Constituição. 

PAULO BERNARDU SILVA 

PORTARlA N' 235, DE 30 DI<;- ABRIL DE 2012 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no 
uso de suas atribuições, em conformidade com o artigo 32 do Re
gulamento dos Serviços de Radiodifusão, aprovado pelo Decreto nO 
52.795, de 31 de outubro de 1963, com a redação que lhe foi dada 
pejo Decreto nO 1.720, de 28 de novembro de 1995, e tendo em vb1a 
o que consta do Processo n." 53OO0.0135l3/2010, Concorrência n° 
054/2009-CEUMC, resolve: 

Outorgar pennissão à Martins Fayad Radiodifusão Ltda. para 
explorar serviço de radiodifusão sonora em freqüência modulada, 
pelo prazo de dez anos, no muruclpio de Campo Belo do Sul, Estado 
de Santa Catarina. A permissão ora outorgada somente produzirá 
efeitos legais após deliberação do Congresso Nacional, nos termos do 
artigo 223, § 3", da Constituição. 

PAULO BERNARlX) 'iILVA 

PORTAlUA N' 236. DE 30 [)E ABRIL DE 21)12 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no 
uso de suas atribuições, em conformidade com o artigo 32 do Re
gulamento dos Serviços de Radiodifusão, aprovado pelo Decreto n° 
52.795, de 3] de outubro de 1963, com a redação que lhe foi dada 
pelo Decreto n" 1.720, de 28 de novembro de 1995, e tendo em vista 
o que consta do Processo n.o 53000.003644/2010, Concorrência na 
019/2009-CEUMC, resolve: 

Outorgar pennissão à Nossa Rádio de Teresina FM Ltda. 
para explorar serviço de radiodifusão sonora em freqüência modu
lada, pelo prazo de dez anos, no municfpio de Lagoa da Prata, Estado 
de Minas Gerais. A permissão ora outorgada somente produzirá efei
tos legais após deliberação do Congresso Nacional, nos termos do 
artigo 223, § 3°, da Constituição. 

PAULO IlJoRNAROO SILV,\ 

l'OIl'1~\RIA N' 237, DE 30 IJt_ ABIUL IJF 2012 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no 
uso de suas atribuições, em conformidade com o artigo 32 do Re
gulamento dos Serviços de Radiodifusão, aprovado pelo Decreto nO 
52.795, de 31 de outubro de ]963, com a redação que lhe foi dada 
pelo Decreto n" 1.720, de 28 de novembro de 1995, e tendo em vista 
o que consta do Processo n.o 53650.000402/2002, Concorrência nO 
163/2001-SSRlMC, resolve: 

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico http://www.ingov.brlau1eItici<hde.html. 
pelo código 00012012050400060 

Documento assinado digitalmente conforme MP n~ 2.200-2 de 24/08/2001, que institui a 
Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil. 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÕNICA 
COORDENAÇÃO GERAL DE REGIME LEGAL DE OUTORGA 

DESPACHO 

Ref. Processo n° 53000.064874/2011 
Entidade: RÁDIO CIDADE BELA LTDA 
Assunto: Renovação de Outorga. 

Tendo em vista que a permissão outorgada à RÁDIO CIDADE BELA 
L TDA., explorar, sem direito de exclusividade, serviço de Radiodifusão Sonora em 
Freqüência Modulada, no Município de Campo Verde, Estado de Mato Grosso, foi 
renovada por meio da Portaria n° 225, de 16 de abril de 2012, publicada no Diário Oficial 
da União do dia 04 de maio de 2012, consoante o disposto no § 30 do art. 223 da 
Constituição, encaminhe-se o presente processo ao Gabinete do Ministro, para enviar à 
Presidência da República. 

MNSF/mnsflCGLOfDEOC 

Brasília,1--de maio de 2012 

í~ (I1:\ 
\\1\ )/ .... ~ .... 

VÂNE~JLO 
Coordenadora-Geral de ~egime Legal de Outorgas 



Ofício n2 20 

Ao Senhor 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
GABINETE DO MINISTRO 

COORDENAÇÃO-GERAL DE SERVIÇOS DO GABINETE 
Esplanada dos Ministérios, Bloco R, Sala 722 

70044-900 Brasília-DF 
Te\.: (61) 311-6242 - 321-7484 - Fax: (61) 311-6583 

/2012/GM-MC 
Brasília, 18 de maio 

LUÍS ALBERTO DOS SANTOS 
Subchefe de Análise e Acompanhamento de Políticas Governamentais 
Palácio do Planalto, 42 andar 
70150-900 Brasília-DF 

Assunto: Encaminha anexo(s) 

Senhor Subchefe, 

de 2012. 

Atendendo à orientação dessa Subchefia e ao que dispõe o Decreto n2 3.714, de 3 de janeiro 
de 2001, referente à transmissão eletrônica de documentos, encaminho, em anexo, os seguintes processos: 

MC~2012 - õt'3f:::Ja1;rJ 
- 53000.002037/2010 I ~~ 
MC 001732012 
- 53000.063153/2009 

MC 00174 2012 2 v~mes \ 
- 53000.022272/200gu; 53710.000610/1998 -\ VOW, 

MC 001752012 
- 53000.064874/2011 

Atenciosamente, 

OFATOSNORMATIVOS I 

(40 ,L 
p~o DE ALCÂNTARA DUTRA 

Coordenador-Geral 
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